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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 64/2020 

 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SEM DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA
EM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR GRUPO 

  

 

PROCESSO Nº: 23537.030832/2019-16 
 
DATA SESSÃO PÚBLICA: 10/12/2020
HORÁRIO SESSÃO PÚBLICA: 10H00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 
 
LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br/
UASG: 155021 

  

O Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais -
filial Ebserh, sediado na Av. Prof. Alfredo Balena, 110, Santa Efigênia, BH – MG, CNPJ
15.126.437/0015-49, UG-155021, na pessoa da Agente de Licitação designada
pela Portaria constante dos autos, torna público para conhecimento dos interessados
que na data, horário e local acima indicado realizará LICITAÇÃO cujo CRITÉRIO DE
JULGAMENTO - MENOR PREÇO GLOBAL, conforme descrito neste Edital e seus
Anexos, os quais foram examinados pela Consultoria Jurídica,
conforme PARECER contido nos autos deste Processo Administrativo. Este
procedimento licitatório obedecerá ao disposto no Regulamento de Licitações e
Contratos da Ebserh, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945,
de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019
(apenas à etapa externa da licitação, a partir da abertura da sessão pública até as fases
de adjudicação e homologação), no Decreto nº 9.507/2018, no Decreto nº 7.746, de 05
de junho de 2012, na Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, na Instrução Normativa
SEGES/MPDG nº 03, de 03/04/2018, na Norma SEI nº 02/2019/DAI - EBSERH, de
13/09/2019, na Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017,  Instrução
Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19 de Janeiro de 2010, na Instrução Normativa
SLTI/MPOG nº 02, de 16 de Setembro de 2009, na Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006, no Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplica-se,
subsidiariamente a Portaria 443, de 27/12/2018. e as exigências estabelecidas neste
Edital e seus Anexos.  

  

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a
contratação de serviço contínuo de locação de 02 (dois) equipamentos automáticos
para determinação de gasometria (pH, PO2 e PCO2), eletrólitos (sódio, potássio e cálcio
iônico) e co-oximetria com impressão gráfica dos resultados, com assistência técnica
preventiva e corretiva, com fornecimento dos acessórios necessários à execução dos
testes, de acordo com a demanda mensal da Unidade Laboratório de Patologia Clínica
(ULPC) do Hospital das Clínicas da UFMG/EBSERH, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será composta por um único grupo, formados por 02 (dois) itens,
conforme tabela constante do Termo de Referência, sendo que o licitante
obrigatoriamente deverá participar e oferecer proposta para todos os itens que o
compõem.  

1.3.O critério de julgamento adotado será o menor preço global do grupo, observadas
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as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do
objeto.   

1.4. A contratação terá a vigência de 24 (vinte e quatro meses) meses, contados a
partir da data de assinatura do contrato, prorrogada até o limite máximo permitido nos
termos da Lei nº. 13.303 de 2016 (duração de até 60 meses), considerando a
complexidade do processo com instalação de equipamentos, validação dos testes,
treinamento de pessoal, interfaceamento com o Sistema de Informação Laboratorial
(SIL). 

1.5. Caso haja discordância entre o descritivo dos itens no edital e no Portal de
Compras do Governo Federal, prevalecerá o descritivo constante no Edital e seus
anexos. 

  

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no Orçamento Geral da União para o exercício
de 2020 na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 26443/155021 

Fonte: 6153000300 

Programa de Trabalho: 172847 

Natureza de Despesa: 33903011 - 33903912 

PI: NM200000000 

  

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados nas licitações realizadas pela Rede Ebserh, em sua forma
eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo
Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e
senha pelo interessado. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal
do licitante e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a licitação na forma eletrônica. 

3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva,
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não
cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta
licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros. 

3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente
ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

  

4. DA PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar desta Licitação os interessados cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, , conforme disposto no
art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.2. Não há grupos ou itens com participação exclusiva as microempresas e empresas
de pequeno porte ou para as sociedades cooperativas. 

4.2.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº
11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123,
de 2006.

4.3. Não poderão participar desta licitação os licitantes: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente; 

4.3.2. Estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
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4.3.3. Cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta Licitação; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 19 e parágrafo único do
Regulamento de Licitações e Contratos – Ebserh; 

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de
dissolução ou liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidos em consórcio;

4.3.7. Integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto de demonstrado que não
agem representando interesse econômico em comum. 

4.3.8. Sociedades Cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da
Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017 e no Termo de Conciliação Judicial
firmado entre o Ministério Público do Trabalho e a União.

4.4. Como condição para participação nesta Licitação, o licitante assinalará “sim” ou
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49. 

4.4.1.1. nos itens exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e
sociedades cooperativas, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no
certame exclusivamente em relação àqueles assinalados; 

4.4.1.2. nos itens não exclusivos, a assinalação do campo “não”, apenas produzirá o
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa. 

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos,
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

4.4.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.4.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.  

4.4.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução
Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no
inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

4.4.7. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação,
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

  

5. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

  

  5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de
envio dessa documentação.

5.1.1 Como complemento da proposta e em atendimento à Política de
Transação  com Partes Relacionadas da Ebserh,  o licitante deve declarar se
é ou possui em seu quadro de administração pessoa com influência
relevante ou envolvida em decisão de interesse exclusivo da Ebserh,
conforme modelo constante no Anexo VIII deste edital.

5.2. O envio dos documentos exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de
acesso e senha.  

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados
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constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

5.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília – DF. 

5.6. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e
lances.  

5.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública da Licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de
sua desconexão.  

5.8. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos
procedimentos de negociação e julgamento da proposta.  

5.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do agente de licitações e
para acesso público após o encerramento do envio de lances.  

5.11. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, de todos os campos necessários e obrigatórios para o exame de forma
objetiva da sua real adequação e exequibilidade, tais como: 

5.11.1. valor unitário e total de cada um dos itens. 

5.11.2. Descrição detalhada dos itens cotados, contendo as informações similares à
especificação do Termo de Referência, indicando o modelo, prazo de validade ou de
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o
caso; quantidades licitadas, embalagens dos materiais e especificações técnicas, tais
como marca, qualidade e forma de uso. 

5.12. Os proponentes deverão informar a apresentação do “kit” nos itens
cuja unidade seja teste e/ou Ml. 

5.12.1. O preço da unidade teste e/ou Ml deverá ser cotado dividindo o valor unitário do
kit pela quantidade em testes que rende este kit. 

5.13.  Todos os reagentes, consumíveis e insumos deverão obrigatoriamente ser de
mesma marca que o equipamento e vice-versa.

5.14. Deverá apresentar a Produtividade adotada, e se esta for diferente daquela
utilizada pela Administração como referência, Anexo VI, a respectiva comprovação de
exequibilidade; 

5.15. Não será permitida a execução parcial do objeto em tela, devendo a proposta
do(a) licitante ser elaborada de forma íntegra, contemplando as especificações técnicas
dos equipamentos, insumos, manutenções corretivas e preventivas, assessoria técnica
e científica, interfaceamento e eventuais adaptações de infraestrutura.  

5.16.  Na elaboração da proposta, a contratada deverá considerar todos os custos
referentes aos materiais de consumo e acessórios.

5.17.Os proponentes deverão apresentar planilha de composição do valor total mensal,
considerando a previsão de consumo de testes/mês assim como, dos acessórios
necessários à execução dos testes e materiais de controles, com apresentação de
preços individualizados dos testes (frascos), a locação – levando em conta um
percentual de depreciação anual do(s) equipamento(s) – e assistência técnica
preventiva e corretiva. Observe-se que não haverá ônus adicional ao Hospital das
Clínicas da UFMG/EBSERH para nenhum destes acessórios e soluções. 

5.18. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

5.19. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na prestação dos serviços. 

5.20.  Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI, o licitante deverá incluir,
no campo das condições da proposta do sistema eletrônico, o valor correspondente à
contribuição prevista no art. 18-B da Lei Complementar n. 123, de 2006. 

5.21.      As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer
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elemento que possa identificar o licitante importa desclassificação da
proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse edital. 

5.22.      Em nenhuma proposta, em sua descrição complementar/detalhada
poderá constar de elementos/informações que possam identificar o
licitante.       

5.23. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias,
a contar da data de sua apresentação. 

5.23.1. O CNPJ da proponente para efeito de emissão das notas fiscais e posterior
pagamento, deverá ser o mesmo utilizado na proposta para participação no processo
licitatório. 

5.24. Para elaboração e envio das propostas também deverão ser observadas as
exigências contidas no Anexo I – Termo de Referência/ sob pena de desclassificação do
Licitante. 

5.25. Deverá apresentar para os equipamentos e os produtos o Registro do
Produto,  de acordo com o Decreto nº 8.077, de 14 de agosto de 2013, cuja
comprovação deverá ser feita através do sítio da ANVISA - Agência Nacional
de Vigilância Sanitária (www.anvisa.gov.br) ou publicação no DOU (Diário
Oficial da União) ou isenção de registro expedido pelo Ministério da Saúde –
ANVISA, em observância a Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) n°185, de
22 de outubro de 2001, a ser apresentado junto à proposta.

5.25.1.    Os equipamentos e os produtos devem ter registro ou isenção de registro
expedido pelo Ministério da Saúde – ANVISA, em observância a Resolução da Diretoria
Colegiada (RDC) n°185, de 22 de outubro de 2001.

5.25.2.     Deverá ser apresentado o Registro válido na Agência Nacional de Vigilância
Sanitária – ANVISA, contendo: 

I- Cópia do registro do Ministério da Saúde Publicado no D.O.U, grifado o número
relativo a cada produto cotado ou cópia emitida eletronicamente através do sítio oficial
da Agência de Vigilância Sanitária; ou  

II- Protocolo de solicitação de sua revalidação, acompanhada de cópia
do registro vencido, conforme previsto no parágrafo 2, do artigo 8 do Decreto nº
8.077/2013. A revalidação do registro deverá ser requerida com antecedência mínima
de 6 meses da data do vencimento do registro.  

5.25.3.         Para os produtos isentos de registro na ANVISA, o licitante deverá
comprovar essa isenção através de Documento ou informe do site da ANVISA, desde
que contenha data e hora da consulta, informando que o insumo é isento de
registro; ou  Resolução da Diretoria Colegiada – RDC correspondente que comprove a
isenção do objeto ofertado; 

5.25.4. O HC/UFMG-EBSERH se reserva ao direito de consultar a regularidade
do registro junto a Anvisa (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) do Ministério da
Saúde, através de consulta via internet.  

5.26. A proposta deverá ser feita em conformidade com o Anexo II deste edital -
 Modelo da Proposta, considerando as exigências contidas neste edital e seus anexos. 

5.27.  As licitantes deverão apresentar, documento no qual constem as boas
práticas de sustentabilidade ambiental da empresa na fabricação de seus
produtos, conforme artigo 31 da Lei 13.303/16, Lei N° 12.305/10, Lei N°
12.187/09 e Decreto N° 2.783/98.  

5.27.1.Para a sustentabilidade ambiental, a contratação observará, no que
couber, os critérios elencados na Instrução Normativa nº 01, de 19 de
janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, visando a adoção de
práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, produção e/ou
distribuição dos materiais objeto desta licitação.

5.28. Para elaboração e envio das propostas também deverão ser observadas as
exigências contidas no Anexo I – Termo de Referência sob pena de desclassificação do
Licitante.  

5.29. Os licitantes poderão efetuar visita técnica para vistoria e análise do local onde
serão instalados os equipamentos, levantamento de possíveis necessidades (físicas e
ambientais) de adequação que propiciem o bom funcionamento do mesmo durante a
vigência do contrato.

5.29.1. A visita técnica, quando agendada, deverá ocorrer em até (02) dois dias antes
da data marcada para apresentação da proposta. 

5.29.2 . A visita deverá ser agendada na Seção de Contratos da
ULPC/SAT/DADT/GAS/HC-UFMG/Ebserh, localizado à Avenida Professor Alfredo Balena
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n° 190 sala 325, bairro Santa Efigênia, Belo Horizonte, Minas Gerais, ou pelo telefone
(31) 3307-9418/9091.O agendamento poderá ser feito através do e-mail
denise.carceroni@ebserh.gov.br, com cópia para coordulpc.hcmg@ebserh.gov.br e
diogo.mendes@ebserh.gov.br.

5.30. Reiteramos a importância desta vistoria, pois as instalações da
LPC/SAT/DADT/GAS/HCUFMG/Ebserh são antigas, muitas vezes com estruturas física,
elétrica e hidráulica com pontos latentes de melhorias. Assim, a descrição técnica não é
suficiente para que o licitante assegure a instalação do equipamento nas condições
ideais para o perfeito funcionamento. Faz-se necessário que a Administração tome
conhecimento das modificações estruturais que precisam ser providenciadas no local,
tal como refrigeração do ambiente, medição e adaptação da carga elétrica, rede de
esgoto, dimensionamento físico, dimensões das entradas da ULPC/SAT/DADT/GAS/HC-
UFMG/Ebserh, das escadas e elevadores, dentre outros que poderão gerar gastos e
alterações incompatíveis com a proposta comercial. Além disso, não há espaço para
atrasos na implantação após o contrato assinado, dado que se trata de equipamento
que realizará exames laboratoriais essenciais ao funcionamento do hospital e ao
atendimento dos pacientes

5.31. Após a visita técnica será emitido o “Atestado de Conhecimento”, comprovando
que a vistoria foi realizada ( ANEXO IV – Modelo de Termo de Vistoria do edital),
assinado em 03 (três) vias, sendo uma para o licitante, uma para arquivo na Seção de
Contratos da ULPC e a última será enviada para o responsável pela abertura e
julgamento desta licitação na Unidade de Licitações do HC/UFMG-EBSERH, o qual será
anexado aos autos do respectivo processo. 

5.32. A não realização de vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores
alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de
quaisquer detalhes dos locais das prestações de serviços , devendo a licitante
vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.

5.33.  Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá emitir declaração de que
tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do
trabalho, que assume total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para
quaisquer questionamentos futuros que ensejam avenças técnicas ou financeiras com
a Ebserh/HC-UFMG, na forma da DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE
VISITA/VISTORIA, Anexo V deste Edital.

5.34. As licitantes deverão apresentar também , junto à proposta, sendo no
mesmo prazo desta , a Ficha de Informação de Segurança de Produtos
Químicos (FISPQ) de todos os componentes químicos utilizados em seus
equipamentos, sejam reagentes, calibradores, materiais de controle ou
mesmo soluções de limpeza. Estas FISPQs deverão ser fornecidas em meio
eletrônico e em meio físico (impressas), atualizadas e em português. 

  

6. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

  

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O Critério de julgamento adotado será o menor preço global do
grupo conforme definido neste Edital e seus anexos. 

6.3. O Agente de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos
neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações
técnicas exigidas no Termo de Referência. 

6.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.3.2.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante

6.3.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que
somente estas participarão da fase de lances. 

6.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente
de Licitação e os licitantes. 

6.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento, do valor consignado no registro e do respectivo horário de envio do
lance. 
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6.6.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário de cada item  

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais
lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro
lugar pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser 1% (um por cento).  

6.9. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado
e registrado pelo sistema. 

6.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.11. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Licitação e os
licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio
do sistema eletrônico. 

6.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.13. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública da Licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de
sua desconexão. 

6.13.1. Caso o licitante – ao enviar seu lance – cometa qualquer tipo de erro,
deverá informa-lo imediatamente por meio do endereço
eletrônico: ulic.hcmg@ebserh.gov.br e cpl.hcufmg@ebserh.gov.br.

6.14. No caso de desconexão com o Agente de Licitação, no decorrer da etapa
competitiva da Licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.  

6.14.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a
sessão da Licitação será suspensa e terá reinicio somente após decorridas vinte e
quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Licitação aos participantes, no
sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.15. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.  

6.16. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.  

6.17. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

6.18. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente.  

6.19. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo
sistema, poderá o agente de licitações, assessorado pela equipe de apoio,
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução
do melhor preço.   

6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e,
na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele
ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 

6.21. Em relação aos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em
coluna própria as microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades
cooperativas participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas,
para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.22.Caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada por empresa de maior porte,
as propostas de pessoas qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou
lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
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colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto. 

6.24. Caso a microempresa e empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa, empresa de pequeno porte e sociedade cooperativa que se encontrem
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.25. Só se aplica o sorteio quando houver empate entre as propostas e ausência de
lances. Lances equivalentes não serão considerados iguais, vez que a ordem de
apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação. 

6.26. Após o fechamento da etapa de lances, concedido o benefício às microempresas
e empresas de pequeno porte de que trata o art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006,
o Agente de Licitação poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta
diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja
obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, bem assim decidir sobre
sua aceitação. 

6.27. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Licitação poderá
solicitar que sejam sanados erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação. 

6.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Licitação
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha
apresentado o melhor preço,contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em
condições diferentes das previstas neste Edital.

6.29. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

6.29.1. O Agente de Licitação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de
1 (um) dia útil, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso,dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.29.2. Após a negociação do preço, o Agente de Licitação iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

  

7. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS VENCEDORA 

  

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o agente de licitações examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus
anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do
Decreto n.º 10.024/2019.  

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do
Anexo VII-A da In SEGES/MPDG n. 5/2017, que:  

7.2.1. contenha vício insanável ou ilegalidade; 

7.2.2. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência ou
Projeto Básico; 

7.2.3. apresentar preço final superior ao Valor de Referência estabelecidos pelo órgão
ou entidade contratante ou ainda apresentar preço manifestamente inexequível; 

7.2.3.1. Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

a) comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação,
apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração. 

b) apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.   

7.3. Os licitantes podem apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida
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como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem
dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de
produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

7.4. Para efeito do subitem acima, poderá haver adequação técnica da metodologia
empregada pela contratada, visando a assegurar a execução do objeto, desde que
mantidas as condições para a justa remuneração do serviço. 

7.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências a
exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG N. 5, de
2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  

7.6. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média
dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for
flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua
imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a
legalidade e exequibilidade da proposta. 

7.7. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os
indícios que fundamentam a suspeita. 

7.8. O Agente de Licitação poderá convocar o licitante para enviar documento digital,
por meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo
de até 1 (um) dia útil sob pena de não aceitação da proposta. 

7.8.1. O prazo estabelecido pelo Agente de Licitação poderá ser prorrogado por
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo
estabelecido, e formalmente aceita pelo Agente de Licitação.  

7.8.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Licitação,
destacam-se as planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado. 

7.8.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

7.8.4. O Agente de Licitação analisará a compatibilidade dos preços unitários
apresentados na Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no
mercado em relação aos insumos. 

7.8.5. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo
indicado pelo Agente de Licitação, desde que não haja majoração do preço proposto.  

7.8.5.1. Considera-se erro no preenchimento da planilha a indicação de recolhimento de
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, exceto para atividades de
prestação de serviços previstas nos §§5º-B a 5º-E, do artigo 18, da LC 123, de 2006. 

7.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Licitação
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação. 

7.10. Havendo necessidade, o Agente de Licitação suspenderá a sessão, informando
no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

7.11. O Agente de Licitação deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das
previstas neste Edital. 

7.11.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Licitação não aceitar a proposta e
passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço
melhor. 

7.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes. 

7.12. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Licitação passar à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida, se for o caso. 

 

7.13. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS EQUIPAMENTOS 

7.13.1. Equipamentos novos (primeiro uso), idênticos, totalmente automatizados,
multiparamétricos, interfaceáveis, de bancada, capazes de identificar, no mínimo, os
seguintes parâmetros:
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7.13.1.1. Gasometria: pH, Pressão de Oxigênio (pO2) e Pressão de Gás Carbônico
(pCO2) e ter como parâmetros calculados Bicarbonato (HCO3), Excesso de base (BE) e
Saturação de Oxigênio (SO2%) e TCO2 em sangue total heparinizado;

7.13.1.2. Co-oximetria: Saturação de Oxigênio (SO2%), Hemoglobina Total (Hb),
Oxihemoglobina (O2Hb), Carboxi-hemoglobina (COHb), Meta-hemoglobina (MetHb),
Hemoglobina reduzida (HHb) em sangue total heparinizado;

7.13.1.3. Co-oxímetro independente e de fácil substituição;

7.13.1.4. Eletrólitos: Sódio (Na+), Potássio (K+), Cloreto (Cl-) e Cálcio iônico (Ca++),
através de eletrodos íon-seletivo, e ter como parâmetro calculado o cálcio iônico,
corrigido pelo pH em sangue total heparinizado e em soro.

7.13.1.5. Metabólitos: Glicose e Lactato e Bilirrubina Neonatal em sangue total
heparinizado.

7.13.1.6. Metodologias aceitas para as dosagens acima: amperometria, potenciometria,
eletrodos seletivos, métodos enzimáticos, espectrofotometria, condutividade e
densidade óptica e biosensores.

7.13.1.7. Serão aceitos apenas equipamentos que utilizem o sistema de packs e/ou
reagentes líquidos (fuidos) e/ou cartuchos descartáveis para análise. Não serão aceitos
equipamentos que utilizem tanques de gases.

7.13.1.8. Calibrações: os equipamentos devem ser capazes de executar calibrações de
ponto único e de múltiplos pontos, automáticas e programáveis.

7.13.1.9. É aceitável uma calibração automática de ponto único a cada amostra ou
programável a cada 30 minutos.

7.13.1.10. É aceitável uma calibração de múltiplos pontos programável a cada 8 horas.

7.13.1.11. É aceitável sistemas de calibrações automáticas que equivalham ao nível de
segurança acima descrito, sem prejuízo para o desempenho mínimo do aparelho.

7.13.1.12. Controle Interno da Qualidade: CIQ com, no mínimo, 3 níveis, a ser
executado, no mínimo, a cada 8 horas, após a calibração de múltiplos pontos.

7.13.1.13. Permitir a visualização dos resultados dos controles internos, em gráficos de
Levey Jennings (ou equivalente), com possibilidade de impressão.

7.13.1.14. Fazer cálculos estatísticos dos CIQ e emissão de relatórios mensais
cumulativos.

7.13.1.15. Velocidade de, no mínimo, 20 testes por hora, com analisador calibrado.
Possibilidade de interrupção de calibração para amostra urgente.

7.13.1.16. Aspiração de amostra de seringas e capilares. Aceita amostras de sangue
capilar e total, arterial e venoso.

7.13.1.17. Possui sistema de identificação e retenção de coágulos.

7.13.1.18. Volume de aspiração de, no máximo, 210 µL para realização de todas as
dosagens. Volume de aspiração de micro-amostras de, no máximo, 105 µL.

7.13.1.19. Identificador de paciente: alfanumérico (manual) e por código de barras.

7.13.1.20. Os equipamentos deverão possuir leitor de código de barras para amostras,
embutido ou acoplado para leitura da identificação da amostra.

7.13.1.21. Monitoramento permanente do funcionamento dos equipamentos com
alertas de problemas técnicos e outras falhas.

7.13.1.22. Monitoramento dos resultados com impressão de alertas (flags) de
resultados fora dos valores de referência.

7.13.1.23. Impressora acoplada, capaz de imprimir resultados em duas vias, para
garantir a entrega de resultados em caso de falha do sistema informatizado.

7.13.1.24. Gerenciamento e arquivo de dados. O equipamento deverá possuir software
em português capaz de: produzir relatórios de produção ou contagem de ciclos,
discriminando entre amostras de pacientes, controles e calibrações.

7.13.1.25. Possuir memória para os valores do controle de qualidade interno dos
últimos 03 (três) meses e memória para, no mínimo, 500 resultados de pacientes.

7.13.1.26. Os equipamentos oferecidos deverão ser de modelo atualizado, não
recondicionado, comercializado no Brasil pela empresa proponente e, ainda encontrar-
se em fabricação no país de origem.

7.13.1.27. Alimentação bivolt 127/220 v - 60 Hz.
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7.13.1.28. Autonomia e energia: cada equipamento deverá vir acompanhado de “NO
BREAK”, capaz de manter o funcionamento dos equipamentos por, no mínimo, 30
minutos após a interrupção do fornecimento de energia elétrica.

 

7.14. DAS EXIGÊNCIAS PARA OS REAGENTES, CALIBRADORES, CONTROLES E
DEMAIS INSUMOS: 

7.14.1. Deverão ser fornecidos mensalmente reagentes para realização, nos
equipamentos oferecidos, das dosagens que constam da tabela no item 1.2 do Termo
de Referência, conforme demanda da ULPC/SAT/DADT/GAS/HC-UFMG/Ebserh.

7.14.2. Deverão ser fornecidos mensalmente, para a mesma demanda, mediante
bonificação, calibradores, materiais de controle da qualidade, diluentes, soluções de
limpeza, e quaisquer acessórios/adaptadores ou componentes necessários ao perfeito
funcionamento dos equipamentos e, consequentemente, à realização dos testes. Estão
incluídos aqui o papel A4 e a tinta/tonner/ribbon para impressão dos resultados.

7.14.3. Os insumos acessórios acima descritos deverão ser fornecidos/faturados
através e nota fiscal com natureza de operação "outras remessas/bonificação", não
sendo gerada obrigação de pagamento para estes itens.

7.14.4. Acompanhar todos os acessórios necessários ao seu funcionamento como no-
break, cabos para interfaceamento bi ou multidirecionais e fitas térmicas.

7.14.5. A contratada deverá atender à demanda destes insumos conforme solicitação
da equipe técnica da ULPC/SAT/DADT/GAS/HC-UFMG/Ebserh, uma vez que o não
fornecimento significa a possibilidade de interrupção da realização dos testes.

7.14.6. Os reagentes, calibradores e materiais de controle deverão ser
necessariamente referentes aos equipamentos locados. Estes itens deverão ter marca
e apresentação especificadas, não podendo ter sua marca comercial alterada durante a
vigência do contrato sem a anuência expressa da contratante.

7.14.7. Todos os reagentes, calibradores, controles deverão ser prontos para uso
automatizado em equipamento, sem necessidade de preparo prévio por parte do
operador, à exceção de reconstituição.

7.14.8. Os reagentes, calibradores e materiais de controle por tipo de teste deverão ter
o mesmo lote por, no mínimo, 04 meses.

7.14.9. Este período é o meio termo entre a validade dos insumos e a necessidade de
estabilidade para o correto acompanhamento do controle da qualidade, sendo aceitável
para fins de auditoria dos órgãos acreditadores.

7.14.10. Os reagentes, materiais de controle e calibradores deverão ter estabilidade,
depois de reconstituídos ou aberta a embalagem, compatível com a rotina da
ULPC/SAT/DADT/GAS/HCUFMG/Ebserh, sem necessidade de aliquotagem.

7.14.11. Deverá ser apresentada bibliografia/ prospecto com referência à sensibilidade
e especificidade analítica, linearidade da reação e estabilidade dos reagentes,
calibradores e materiais de controle.

7.14.12. Os materiais de controle comercial deverão ser fornecidos em três níveis
diferentes de concentração, com valores baixo, normal e alto, dos parâmetros
quantitativos a serem analisados, conforme a natureza do teste, metodologia do
equipamento, disponibilidade do mesmo no mercado e, sobretudo, entendimento de
sua necessidade por parte da Referência Técnica da ULPC/SAT/DADT/GAS/HC-
UFMG/Ebserh. A quantidade fornecida deverá ser suficiente para o controle diário dos
dois equipamentos, sem necessidade de aliquotagem.

7.14.13. O controle interno automático é considerado aceitável.

 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Licitação, auxiliado
por sua equipe de apoio, verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
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mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

e) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

8.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/"

 8.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.1.3.Constatada a existência de sanção, o Agente de Licitação reputará o licitante
inabilitado, por falta de condição de participação. 

8.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente. 

8.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica
financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP
nº 03, de 2018. 

8.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições
exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para
recebimento das propostas; 

8.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

8.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo agente de
licitações lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º,
do Decreto 10.024, de 2019.  

8.3.1.  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via
sistema, no prazo de 01(um) dia útil após a convocação, sob pena de inabilitação. 

8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital. 

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz. 

8.6.1.  Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada
a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

8.7.  Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

8.8.  Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação
Jurídica, à Regularidade Fiscal e trabalhista: 

8.8.1.  Habilitação jurídica:  

8.8.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.8.1.2.  Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº
16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
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sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.8.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de
documento comprobatório de seus administradores; 

8.8.1.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos
seus administradores; 

8.8.1.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal,
filial ou agência; 

8.8.1.6. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida
pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que
comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do
artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de
Registro do Comércio – DNRC; 

8.8.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:
decreto de autorização; 

8.8.1.8. A licitante deverá apresentar a Autorização de Funcionamento da
empresa (AFE), emitida pelo Ministério da Saúde – ANVISA e Alvará de
Licença Sanitária dos estabelecimentos envolvidos na execução do
Contrato, emitido pelo órgão competente de saúde dos estados, Distrito Federal ou
municípios, de acordo com o regulamentado pelo Decreto 8.077/13 de 14 de agosto de
2013 e com base na competência atribuída à ANVISA pela Lei 9782/99. 

8.8.1.8.1. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima,
deverão ser anexados no sistema Comprasnet, junto à proposta bem como toda a
documentação exigida neste edital. 

8.8.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva; 

8.2.2.  Habilitação fiscal e trabalhista:  

8.8.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.8.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.; 

8.8.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.8.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.8.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;; 

8.8.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou
sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.8.2.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou
outra equivalente, na forma da lei; 

8.8.2.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma
restrição, sob pena de inabilitação. 

8.8.2.9. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

8.8.3.              Qualificação Econômico-Financeira 

8.8.3.1.  Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante
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8.8.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data
de apresentação da proposta; 

8.8.3.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período
de existência da sociedade; 

8.8.3.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), resultantes da aplicação das fórmulas:   

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = ---------------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 

SG = ----------------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 

LC = -----------------------; e 

Passivo Circulante 

8.8.3.4.  As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado
inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral
(SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de no mínimo 1%
(um por cento) do valor estimado da contratação devendo a comprovação ser feita
relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da lei, admitida a
atualização para esta data através de índices oficiais. 

8.8.3.5. No caso de licitação para locação de materiais ou para fornecimento de bens
para pronta entrega, não se exigirá da microempresa ou empresa de pequeno porte a
apresentação de balanço patrimonial do último exercício social.

8.9.  As empresas, deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por
meio de:  

8.9.1. Registro ou inscrição na entidade profissional competente;  

8.9.2.  Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item
pertinente, por período não inferior a três anos, mediante a apresentação de atestados
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

8.9.2.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

8.9.2.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou
se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para
ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 da IN SEGES/MPDG n. 5, de 2017.

8.9.2.3. Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será aceito o
somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os
três anos serem ininterruptos, conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN
SEGES/MPDG n. 5/2017.

8.9.2.4. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do
serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma
concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade
técnico operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A
da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

8.9.2.5. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local
em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo
VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

8.9.3. Comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e,
quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;  
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8.9.4. Capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu
quadro permanente, na data prevista para a entrega da proposta, profissional de nível
superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade profissional própria, detentor
de atestado de responsabilidade técnica relativo à execução dos serviços que
compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação, a
saber:

8.9.4.1.  Para a instalação e manutenção dos equipamentos: engenheiro, cuja formação
básica pode ser Civil, Elétrica, Mecânica ou de Automação ou Biomédica, devidamente
treinado.

8.9.4.2. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente
do licitante, na data prevista para entrega da proposta, o sócio que comprove seu
vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o
empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o
prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração
de compromisso de vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame.

8.9.4.3.  No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este
subitem poderão ser substituídos por profissionais de experiência equivalente ou
superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração.

8.9.4.4. Para o treinamento da equipe e validação dos testes: profissional especialista
em análises clínicas, cuja formação básica pode ser farmacêutico bioquímico,
biomédico, biológo ou médico patologista clínico.

8.9.5. As empresas, cadastradas ou não no SICAF,deverão apresentar ainda:

a) Atestado de vistoria assinado pelo servidor responsável, caso exigida no Termo de
Referência, conforme item 3.3 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017; ou

b) Declaração emitida pelo licitante de que conhece as condições locais para execução
do objeto ou que realizou vistoria no local do evento, conforme item 3.3 do Anexo VII-A
da INSEGES/MPDG n. 5/2017, ou caso opte por não realiza-la, de que tem pleno
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, que
assume total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer
questionamentos futuros que ensejam avenças técnicas ou financeiras com a
Ebserh/HC-UFMG, na forma do Anexo V deste Edital.

8.10. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens
acima, concomitantemente com a proposta, deverão ser apresentados
exclusivamente por meio digital  no sistema Comprasnet, pelos licitantes, por
meio de funcionalidade presente no sistema (upload),  até a data e o horário
estabelecidos para a abertura da sessão pública, quando então, encerrar-se-
á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. Caso seja necessário o
envio de documentação complementar ou proposta atualizada, essa(s)
deverá(ão) ser enviada(s) também por meio digital (upload) no prazo de
 1 (dia) útil após solicitação do Agente de Licitação no sistema
eletrônico. Somente mediante autorização do Agente de Licitação e em caso de
indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da documentação por meio do
endereço eletrônico: ulic.hcmg@ebserh.gov.br.

8.10.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos. 

8.11. Em relação às licitantes cadastradas no Sistema de Cadastro Unificado de
Fornecedores – SICAF, o Agente de Licitação consultará o referido Sistema em relação
à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista conforme o disposto
 na Instrução Normativa IN SEGES/MPDG n.º 03/2018.

8.11.1.              Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de
certidões, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida
junto ao SICAF. 

8.11.2.              Caso o Agente de Licitação não logre êxito em obter a certidão
correspondente através do sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no
referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar o documento válido que
comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação,
ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das licitantes
qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui
o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

8.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de
2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das
demonstrações contábeis do último exercício.

8.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte
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seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

8.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à
fase de habilitação. 

8.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a
existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério
da Ebserh, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

8.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

8.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Agente de Licitação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário
para a continuidade da mesma. 

8.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com
o estabelecido neste Edital. 

8.18. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.19. Para habilitação, a licitante também deverá observar as exigências contidas
no Anexo I – Termo de Referência sob pena de desclassificação do licitante. 

8.20. Da sessão pública de Licitação Eletrônica divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

  

9. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

9.1.              A sessão pública poderá ser reaberta: 

              9.1.1.              Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de
atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que
dele dependam. 

              9.1.2.              Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado
ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art.
43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

9.2.              Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para
acompanhar a sessão reaberta. 

              9.2.1.              A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”),
e-mail de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

              9.2.2.              A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os
dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados
cadastrais atualizados. 

  

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1.              A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada
no prazo máximo de 01 (um) dia útil a contar da solicitação do Agente de Licitação no
sistema eletrônico e deverá: 

              10.1.1.  Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

              10.1.2. Apresentar a proposta final, devidamente ajustada ao lance vencedor,
em conformidade com o modelo anexo a este instrumento convocatório, considerando
também e incluindo, no que couber ,todas as informações exigidas quanto à
apresentação da proposta citadas neste edital. 

              10.1.3.  Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante
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vencedor, para fins de pagamento. 

10.1.4.  Conter o nome completo e dados de identificação do responsável pela
assinatura da ata, como número de identidade e CPF .  

10.2.   A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à
Contratada, se for o caso. 

              10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a
Contratada. 

  

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, será concedido
prazo, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada,
isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos,
em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Licitação verificar a
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se
admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Agente de Licitação não adentrará no mérito recursal, mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso; 

11.2.2. A falta de manifestação motivada da licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03
(três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também
pelo sistema eletrônico, em outros três dias úteis, que começarão a contar do término
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.  

11.3. O acolhimento do recurso administrativo implica tão somente na invalidação
daqueles atos que não sejam passíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constate neste Edital. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Agente de Licitação, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório. 

 

13. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

  13.1.              Após a homologação da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 05
(cinco) dias úteis, contatos a partir da data de sua convocação para firmar Termo de
Contrato ou aceitar instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), podendo ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, nos
termos do o art. 96, § 1º, do Regulamento de Licitações e Contratos-Ebserh, sob pena
de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

13.1.1.Alternativamente à convocação para comparecer perante a esta Empresa para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente,
a Ebserh poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite do adjudicatário, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que
seja assinado ou aceito no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu
recebimento. 

13.2.              Previamente à contratação, a Ebserh realizará consulta “on line” ao
SICAF, bem como ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados – CADIN, cujos
resultados serão anexados aos autos do processo. 

13.2.1.              Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado
deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias,
sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
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13.3.              É facultado à Ebserh, quando o convocado não assinar o termo de
contrato no prazo e nas condições estabelecidos: 

13.3.1. Convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo
em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive
quanto aos preços atualizados em conformidade com o instrumento convocatório; 

13.3.2. Revogar a licitação 

  

14. DO REAJUSTE/REPACTUAÇÃO 

14.1. As regras acerca do reajuste/repactuação do valor contratual são as
estabelecidas no Termo de Contrato, anexo a este Edital. 

 

15. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência. 

 

17. DO PAGAMENTO 

17.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias,
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

17.2.              A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento
provisório e definitivo do serviço, nos seguintes termos: 

17.3.              No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a
CONTRATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória das obrigações
previdenciárias, fiscais e trabalhistas previstas na IN SEGES/MPDG Nº 05/2017; 

17.4.              No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos
documentos da CONTRATADA, o fiscal técnico deverá elaborar Relatório
Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do
contrato. 

17.5.              No mesmo prazo, o fiscal administrativo deverá elaborar Relatório
Circunstanciado em consonância com suas atribuições e encaminhá-lo ao gestor do
contrato. 

17.6.              Em existindo fiscal setorial, este deverá elaborar Relatório
Circunstanciado em consonância com suas atribuições, no mesmo prazo. 

17.7.              No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos
relatórios mencionados acima, o Gestor do Contrato deverá providenciar o
recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços,
obedecendo as seguintes diretrizes: 

17.7.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização técnica, administrativa, setorial, e, caso haja irregularidades que impeçam a
liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

17.7.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

17.7.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor
exato dimensionado pela fiscalização. 

17.8. Após o recebimento definitivo, haverá o envio pela contratante da respectiva nota
de compra/empenho para a contratada. 

17.9. O(s) número(s) da Nota de Compra e de seu respectivo empenho deverá(ão)
constar obrigatoriamente no campo de “observações” da(s) nota(s) fiscal(is) e
recibos/faturas a serem emitidos. 

17.10. Não serão reconhecidas para fins de liquidação e pagamento as notas fiscais e
ou recibos/faturas emitidos em data anterior a emissão/envio da respectiva nota de
compra/empenho. 
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17.11. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias,
contados do recebimento definitivo da Nota Fiscal/Fatura. 

17.12. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a
nota fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como: 

 I -              o prazo de validade; 

II -              a data da emissão; 

III - os dados corretos do contrato e do órgão contratante (Razão Social, CNPJ e
Endereço) 

IV - o período de prestação dos serviços, número da nota de compra e do empenho; 

V -              o valor a pagar; 

VI -              eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 

VII - Assinatura com o nome legível do responsável pela emissão, cargo e número do
documento de identidade para as faturas/recibos de locação não eletrônicas. 

17.13.A contagem do prazo para liquidação e pagamento da(s) nota(s) fiscal(is) pela
contratante inicia-se a partir da verificação da conformidade do pedido em relação a
nota de compra/empenho, ou seja, da data do recebimento definitivo dos serviços.
Dessa forma, não constitui obrigação financeira da contratante para com a contratada
a liquidação e o pagamento de notas fiscais entregues em atendimento parcial ou com
pendências em relação a nota de compra/empenho. 

17.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para a Contratante, tais como juros e/ou correção monetária; 

17.15. Para a contagem do prazo de pagamento, a data de quitação das pendências
de faturamento se sobrepõe a data de vencimento constante na nota fiscal inserida
pela contratada. 

17.16. Para as Notas de Compra/Empenhos referentes aos serviços é estipulado o
prazo para faturamento de até 10 dias úteis pela contratada. O retardo
no faturamento implica em sérios prejuízos a Unidade Laboratório de Patologia Clínica,
pois os empenhos em aberto (não faturados) compromete o repasse de novos
recursos para demandas futuras, gerando-se a ineficiência dos recursos aplicados e a
distorção no cronograma físico-financeiro do contrato. O não atendimento ao prazo
estipulado poderá ensejar a glosa da fatura, conforme penalidades previstas no
subitem 20.2 do Termo de Referência - Anexo I do edital.

17.17. Os valores unitários e total da Nota Fiscal jamais poderão ser superiores aos
informados na Nota de Compra/Empenho. Em caso de erro de faturamento pelo
fornecedor, deverá ser feita uma Carta de Desconto no valor correspondente a
diferença da quantidade e do valor faturado da quantidade e do valor empenhado. 

17.18.              O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto”
pelo servidor competente, devidamente acompanhada das comprovações
mencionadas no item 2 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG nº 8/2017. 

17.19.              Caso se constate o descumprimento da manutenção das condições
exigidas para habilitação poderá ser concedido um prazo para que a Contratada
regularize suas obrigações, quando não se identificar má-fé ou a incapacidade de
corrigir a situação. 

17.19.1. Não sendo regularizada a situação da Contratada no prazo concedido, ou nos
casos em que identificada má-fé, se não for possível a realização desses pagamentos
pela própria Administração, os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à
Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento
de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e
FGTS decorrentes. 

17.20.              Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento. 

17.21.              Antes do pagamento, o Contratante realizará consultas para verificar a
manutenção das condições de habilitação da Contratada, imprimindo e juntando os
resultados ao processo de pagamento. 

17.21.1. Serão efetuadas as seguintes consultas: 

� Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF; 
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� Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal – CADIN; 

� Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

� Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa; 

� Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; 

� Certidão Negativa de Inidôneos – TCU. 

17.22.              Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da
contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

17.23.              Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada
improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

17.24.              Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

17.25.              Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao SICAF.  

17.26.              Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela
máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a
contratada inadimplente no SICAF.  

17.27.              Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável, nos termos do item 6 do Anexo XI, da IN SEGES/MPDG nº 5/2017,
quando couber: 

17.27.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente
para as atividades de prestação de serviços previstas no §5º-C, do artigo 18, da LC
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime, observando-se as exceções nele previstas. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar. 

17.28. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de
encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite
prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por
cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

 I = (6/ 100) 

 365 

 N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo
pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

17.29. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.   

17.30. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada,
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

17.31. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão
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temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

17.32. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

17.33. Os testes de gasometria deverão ser faturados através de nota fiscal eletrônica
de serviços, tendo como descrição os quantitativos e valores discriminados por
parâmetros reportados. 

17.34. A prestação de serviços contínuos de locação de 02 (dois) equipamentos
automáticos novos e de primeiro uso,para realização de testes de gasometria, incluindo
assistência técnica e cientifica, manutenções preventivas e corretivas
e interfaceamento com o sistema de informação laboratorial será faturada através de
fatura, recibo ou nota de débito com periodicidade mensal. 

17.35. O atraso superior a 20 (vinte) dias úteis no faturamento e envio pela contratada
das respectivas faturas, recibos, notas de débito ou notas fiscais poderão representar
a aplicação de advertência e/ou multa, conforme previsto na Lei nº. 13.303/2016 e
RLCE. 

17.36. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento
de preços ou a atualização monetária. 

 

18. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

18.1. O adjudicatário, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura do Termo de
Contrato ou aceite do instrumento equivalente, prestará garantia no valor
correspondente a 5% (cinco porcento) do valor do Contrato, podendo optar por
caução em dinheiro, seguro-garantia e fiança bancária, que será liberada de acordo
com as condições previstas neste Edital, conforme disposto no §4º, do artigo 89, do
Regulamento de Licitações e Contratos, desde que cumpridas as obrigações
contratuais. O prazo para apresentação da garantia poderá ser prorrogado por igual
período a critério da Ebserh.

18.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério
do contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar
comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou
títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária.

18.3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a
aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por
dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

18.4. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Contratante a promover a
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas.

18.5. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá
abranger um período de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme item
3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº 5/2017.

18.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento
de:

18.6.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas;

18.6.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo
durante a execução do contrato;

18.6.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada; 

18.7. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o
FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber.

18.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os
eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

18.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta
específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

18.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus
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valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

18.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

18.12. No caso de alteração do valor do contrato, a garantia deverá ser ajustada à
nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da
contratação.

18.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de
qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.

18.14. SERÁ CONSIDERADA EXTINTA A GARANTIA:

18.14.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento
de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de
declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada
cumpriu todas as cláusulas do contrato;

18.14.2. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será
ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item
3.1 do Anexo  VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017.

18.14.3. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado
pela contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

18.14.4. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na
forma prevista neste Projeto Básico.

18.14.5. A garantia da contratação somente será liberada ante a comprovação de que
a empresa pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso
esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da
vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas
trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, conforme
estabelecido no art. 8º, VI do Decreto nº 9.507, de 2018, observada a legislação que
rege a matéria.

18.14.6. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os
empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que
ocorra a interrupção do contrato de trabalho .

18.14.7. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a
Administração Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o
pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não
comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da
realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços, nos termos
da alínea "j" do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017.

 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Ebserh poderá ser aplicada à empresa ou ao profissional que:    

19.1.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

19.1.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

19.1.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Ebserh em virtude de
atos ilícitos praticados; 

19.1.4. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato; 

19.1.5. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

19.1.6. apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

19.1.7. ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; 

19.1.8. não mantiver a proposta; 

19.1.9. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

19.1.10. comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a prática de atos lesivos à
Administração Pública previstos na Lei 12.846/2013. 

19.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto
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às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio
entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da
fase de lances. 

19.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
licitante/adjudicatário. 

19.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Ebserh, observado o princípio da proporcionalidade. 

19.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

19.6. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no
Termo de Referência. 

19.7. Aos licitantes, será aplicada quando necessário, a Norma Operacional EBSERH nº
03, de 03 de junho de 2016, disponível no
sítio http://www.ebserh.gov.br/documents/22765/106576/norma+operacional+03_boletim_servico_169_06_06_16.pdf/a1f7b9b9-
4b7c-425a-805a-3811899908d5. Sendo assim, devem tomar conhecimento dessa
norma, uma vez que versa sobre o estabelecimento de normas regulamentares sobre
o procedimento administrativo, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços
Hospitalares - EBSERH, voltado à aplicação de sanções administrativas a licitantes, bem
como regulamenta a competência para aplicação das sanções administrativas cabíveis,
conforme previsto nas leis, normas e instrumentos convocatórios. 

  

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

20.1  Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, ou
seja, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório.

20.1.1 Caberá ao Agente de Licitação, auxiliado pela equipe de apoio, decidir sobre a
petição no prazo de até 3 (três) dias úteis.

20.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada
nova data para a realização do certame. 

20.1.3 Quando a impugnação ou esclarecimento for enviado ao Agente de Licitação da
Ebserh, deverá ser apresentada única e exclusivamente, por meio eletrônico via
internet, através do endereço do e-mail: ulic.hcmg@ebserh.gov.br 

20.1.4. Não serão conhecidas as impugnações ao Edital interpostas após os
prazos legais, bem como as que não forem apresentadas na forma
estabelecida no subitem 20.1.3 deste Edital. 

20.1.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame. 

20.2. Qualquer modificação no edital que, inquestionavelmente, afete a formulação das
propostas exigirá divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido.

 20.3.. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Agente de
Licitação serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis
para consulta por qualquer interessado. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação do Agente de Licitação em contrário; 

21.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Licitação poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

21.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse
público, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

21.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Ebserh não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
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independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias
de expediente da Ebserh - filial Hospital das Clínicas da UFMG. 

21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados
os princípios da isonomia e do interesse público. 

21.8. É facultado ao Agente de Licitação ou à autoridade competente, em qualquer fase
da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a
instrução do processo. 

21.9. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse
público decorrentes de fato superveniente devidamente fundamentado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

21.10. Para fins de aplicação de sanção administrativa presente neste Edital, o lance é
considerado proposta. 

21.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço
eletrônico Comprasnet.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço
Avenida Professor Alfredo Balena, nº 110 1º Andar Ala Leste - Unidade de Licitações -
bairro Santa Efigênia, Belo Horizonte/MG - CEP 30.130-100, nos dias úteis, no horário
das 08:00 horas às 16:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

21.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

· ANEXO I – Termo de Referência; 

· ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 

· ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato;  

· ANEXO IV – Modelo de Termo de Vistoria;  

· ANEXO V - Modelo de Declaração Formal de Dispensa de Vistoria e Visita;

· ANEXO VI - Modelo de Instrumento de Medição de Resultado;

· ANEXO VII - Declaração de Sustentabilidade ambiental;

· ANEXO VIII - Declaração de Cumprimento à Política de Transações com Partes
Relacionadas da EBSERH; 

 

22. DO FORO

22.1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Seção
Judiciária de Minas Gerais da Justiça Federal.

 

 

Belo Horizonte, data da assinatura .

 

 

_____________________________
(assinado eletronicamente)

 Danielle Cristina de Oliveira Costa
 Chefe da Unidade de Licitações

SIAPE nº 2255270
HC-UFMG / Ebserh

 

Documento assinado eletronicamente por Danielle Cristina de Oliveira
Costa, Chefe de Unidade, em 17/11/2020, às 15:35, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 10198074 e o código CRC AD7DF8BD.
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Termo de Referência - SEI

Processo nº 23537.030832/2019-16

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
Avenida Professor Alfredo Balena, nº 110 - Bairro Santa Efigênia

Belo Horizonte-MG, CEP 30130-100
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Termo de Referência - SEI

Processo nº 23537.030832/2019-16

Pregão Eletrônico nº 64/2020

 

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

 

1. OBJETO

 

1.1. Prestação de serviços contínuos de locação de 02 (dois) equipamentos automáticos para
determinação de gasometria (pH, PO2 e PCO2), eletrólitos (sódio, potássio e cálcio iônico) e co-oximetria
com impressão gráfica dos resultados, com assistência técnica preventiva e corretiva, com fornecimento
dos acessórios necessários à execução dos testes, de acordo com a demanda mensal da Unidade
Laboratório de Patologia Clínica (ULPC/SAT/DADT/GAS/HC-UFMG/Ebserh).

1.2. A licitação contará com grupo único composto de 01 (um) item referente à serviço de
locação e 01 (um) referente aos parâmetros de gasometria ampliada. Fica o licitante interessado a
participar do processo obrigado à oferecer proposta para todos os itens que compõe o grupo.

 

Item Descrição Unidade de Medida
 

Quantidade
 

1
Prestação de serviço continuo para locação e instalação de 02 (dois) equipamentos de gasometria ampliada,
novos, idênticos e de primeiro uso, com manutenções preventivas, corretivas, assessoria técnica e cientifica e
interfaceamento, de acordo com a demanda mensal da Unidade Laboratório de Patologia Clínica do HC-
UFMG/Ebserh.

MÊS 24

2 Gasometrias Ampliadas - Gasometria (PH, PO2 E PCO2), CO-Oximetrias (SO2%,HB, O2HB,COHB, METHB, HHB),
Eletrólitos (Sódio, Potássio, Cloreto E Cálcio Iônico) E Metabolitos ( Glicose, Lactato e Bilirrubina Neonatal). TESTE 170.400

 

1.3. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum, conforme artigo 1º da Lei nº
10.520/2002.

1.4. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são discriminados na tabela acima.

1.5. Os serviços serão prestados de forma contínua pois são essenciais à necessidade pública
de forma permanente, por mais de um exercício financeiro, assegurando a integridade do patrimônio
público ou o funcionamento das atividades finalísticas deste Hospital, de modo que a sua interrupção pode
comprometer a prestação de um serviço público ou o cumprimento da missão institucional.

1.6. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n°
9.507/2018, constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área
de competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu
respectivo plano de cargos.

1.7. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço
Unitário, sendo remunerados os testes reportados de acordo com valor unitário, ou seja, o pagamento
será adequado conforme o relatório de exames reportados em um determinado período. A remuneração
do sistema automatizado e dos serviços pertinentes a manutenção deste serão remuneradas ao final de
cada mês.

1.7.1. O Regime de Execução por Preço Unitário permite que apenas os serviços efetivamente
prestados sejam mensurados com boa margem de precisão e remunerados conforme os resultados.

1.8. A vigência será de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data de assinatura do
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1.8. A vigência será de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data de assinatura do
contrato, prorrogada até o limite máximo permitido nos termos da Lei nº. 13.303 de 2016 (duração de até
60 meses), conforme artigo 71 da Lei nº. 13.303/2016.

1.8.1. O prazo acima se faz necessário devido à natureza continuada do objeto, garantindo-se as
condições mais vantajosas para a Administração Pública, evitando-se flutuações de preços e condições de
aquisição, sendo preservado o atendimento ao interesse público com a manutenção do serviço de apoio
diagnóstico aos pacientes.

1.9. Em relação às quantidades, atualmente o Setor de Suprimentos do HC-UFMG utiliza o
módulo de gestão de almoxarifados do sistema de informação Net Term como referência para aquisições
e controle de estoques. Este software mantém registros do volume de compras e da série histórica de
consumo de todos os materiais utilizados pela instituição, oferecendo instrumentos para um
planejamento responsável da Administração ao fixar o quantitativo de cada material que será incluído em
processo licitatório. Dessa forma, o referido sistema de informação utiliza a seguinte fórmula para definir
as quantidades que serão adquiridas de cada produto:

1.9.1. PD = (SD x S)/N

1.9.2. Onde:

1.9.3. PD – previsão de demanda   SD – soma da demanda real dos meses passados

1.9.4. n – número de meses considerados

1.9.5. S – percentual de segurança, que é uma porcentagem a mais que é licitada para assegurar
um quantitativo ideal que cubra, inclusive, demandas imprevistas em função de aberturas de novos
serviços, ampliação nos atendimentos, e outras situações não mensuráveis na oscilação da demanda,
como surtos endêmicos sazonais ou epidemiológicos, por exemplo.

1.10. Em paralelo à análise dos relatórios de consumo fornecidos pelo Netterm foi realizada,
ainda, consulta à área demandante, com o objetivo de refinar e promover os ajustes necessários na
definição das quantidades, conferindo maior robustez ao planejamento realizado.

 

2. JUSTIFICATIVA  E OBJETIVOS DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

 

2.1. DA JUSTIFICATIVA

2.1.1. A medição dos gases dissolvidos no sangue, associado á dosagem do pH e do bicarbonato,
é conhecida como gasometria e constitui uma forma de se avaliar a capacidade pulmonar de realização
da troca gasosa pulmonar, ou seja, absorção do oxigênio e eliminação do gás carbônico.

2.1.2. A gasometria é, portanto, fundamental para a avaliação da função respiratória. A
gasometria é solicitada em atendimentos de urgência e emergência, de adultos e crianças no Pronto-
Socorro sempre que houver suspeita de insuficiência respiratória (IRp), aguda ou crônica. Diversas são as
causas da IRp: infecção   (pneumonia), edema pulmonar, hemorragia alveolar difusa, atelectasia lobar,
obstrução das vias aéreas (mecânica ou causada por asma ou Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica),
doença neuromuscular ou da  parede torácica, superdosagem de drogas, derrame pleural, pneumotórax,
ascite e até mesmo anemia  grave, intoxicações  por  monóxido  de  carbono ou choques hipovolêmicos e
cardiológicos. Além da avaliação inicial, a gasometria permite, a partir da evolução dos níveis dos gases
arteriais, quantificar o problema e acompanhá-lo evolutivamente, sendo indispensável para os pacientes
graves internados em enfermarias e principalmente aqueles em ventilação mecânica, internados nas
Unidades de Tratamento Intensivo e em procedimentos cirúrgicos. A dosagem do bicarbonato e a
medição do pH faz com que a gasometria também esteja indicada na investigação de distúrbios
metabólicos, principalmente as disfunções renais.

2.1.3. Com o avanço das tecnologias em saúde, os equipamentos de gasometria passaram a
dosar mais que só os gases sanguíneos, constituindo-se em equipamentos de urgência, sendo
responsáveis pela propedêutica imediata do paciente urgente, possibilitando um “retrato” do desequilíbrio
de sua saúde, com resultados em até 5 minutos após a coleta do sangue. Dosam a chamada gasometria
ampliada, surgida a partir da realização de outros analitos frequentemente solicitados na Urgência e que
estão disponíveis no mesmo equipamento: dosagem de co-oximetria (Saturação de O2, Hemoglobina
Total, Oxi-hemoglobina, Carboxi-hemoglobina, Meta-hemoglobina, Hemoglobina reduzida) dosagem de
eletrólitos (sódio, potássio, cloro e cálcio ionizável) e metabólitos (glicose, lactato e bilirrubina neonatal).

2.1.4. A co-oximetria avalia a capacidade real da hemoglobina em transportar o oxigênio para os
tecidos, medindo a saturação de O2 e as diferentes “frações” da hemoglobina. Além disso, A dosagem de
hemoglobina total é de especial interesse para o monitoramento dos pacientes no bloco cirúrgico na
definição de transfusões sanguíneas.

2.1.5. Os eletrólitos dosados são essenciais para avaliar desequilíbrios hidro-eletrolítico e corrigi-
los. O cálcio iônico, em particular, é necessário para acompanhamento dos pacientes graves, uma vez
que variações deste eletrólito podem provocar desde câimbras até paradas cardíacas. Aumentos e
diminuições do potássio também podem gerar paradas cardíacas.

2.1.6. É fundamental avaliar a glicemia em situações de urgência, pois tanto o aumento dos níveis
de glicose no sangue quanto a diminuição podem gerar sintomas graves como confusão mental,
sonolência e até coma.

2.1.7. O lactato, por ser um produto do metabolismo anaeróbio, auxilia na avaliação do impacto
da insuficiência respiratória nos tecidos, inclusive em casos de parada cardíaca.

2.1.8. A bilirrubina neonatal é usada para avaliar a icterícia neonatal e determinar a necessidade
de fototerapia e exsanguíneo transfusão para evitar a encefalopatia bilirrubinica (Kernicterus).  Os
sintomas iniciais da encefalopatia são: hipotonia, debilidade de sucção, recusa alimentar e convulsões.
Este conjunto de sintomas progride em três a quatro dias para hipertonia, opistótono, hipertermia e choro
com tonalidade aguda. Nesta fase, 70% dos pacientes evoluem para óbito devido à parada respiratória.
Nos sobreviventes, ocorre uma melhora aparente até que, em período variável, aparecem as sequelas
definitivas: paralisia cerebral espástica, distúrbios de deglutição e fonação, surdez e deficiência cerebral
leve a moderada. Considerando que os recém-nascidos devem ser avaliados de forma rápida e eficiente,
a gasometria com a bilirrubina neonatal é o exame de eleição nesses casos, sendo p resultado liberado
em 5 minutos após a coleta do sangue.

2.1.9. Concluindo, a gasometria é um teste de criticidade absoluta e seu resultado em tempo
hábil pode significar a diferença entre a vida e a morte dos pacientes atendidos, pois determinam a base
de toda assistência imediata ao paciente grave.

 

2.2. JUSTIFICATIVA PARA O AGRUPAMENTO DOS ITENS 

2.2.1. Deverá ser feita uma contratação única de serviços continuados com pagamentos mensais

Termo de Referência - SEI ULPC/SAT/DADT/GAS/HC-UFMG 10164431         SEI 23537.030832/2019-16 / pg. 2



2.2.1. Deverá ser feita uma contratação única de serviços continuados com pagamentos mensais
de acordo com consumo de testes e a locação dos equipamentos. Equipamentos tem testes e reagentes
dedicados, ou seja, estes só podem ser usados nos equipamentos do mesmo fabricante.

2.2.2. Estão contemplados neste objeto os serviços próprios da gasometria automatizada, ou
seja,  locação de 02 (dois) equipamentos, manutenções preventivas e corretivas, assistência técnica e
científica e interfaceamento e (2) execução dos parâmetros para determinação de gasometria ampliada
( Gasometria (PH, PO2 E PCO2), CO-Oximetrias (SO2%,HB, O2HB,COHB, METHB, HHB), Eletrólitos (Sódio,
Potássio, Cloreto e Cálcio Iônico) E Metabolitos ( Glicose, Lactato e Bilirrubina Neonatal).

2.2.3. Este agrupamento se justifica na perspectiva técnica e econômica, pois o parcelamento
representaria a perda da integralidade qualitativa das análises, com prejuízo direto na prevenção,
identificação e correção de erros ou alterações que possam vir a ocorrer em todas as fases de execução
das tarefas e ao êxito do procedimento licitatório, pois constitui como prática do mercado a restrição do
direito de comercialização de marca, incluindo-se as manutenções preventivas e corretivas, troca de
peças e treinamento aos distribuidores autorizados pelos fabricantes .

2.2.4. A padronização correta dos processos torna possível alcançar a qualidade desejada,
enquanto a implementação de um sistema automatizado, heterogêneo e coeso de análise de
gasometria garante que essa qualidade seja alcançada. A eliminação de desvios garante economicidade
ao reduzir exponencialmente o emprego de materiais em repetições, aumento da produtividade e da
qualidade nos serviços de apoio diagnóstico.

2.2.5. A permissividade de emprego de metodologias híbridas representaria risco ao conjunto da
solução pretendida pela Unidade Laboratório de Patologia Clínica e ao êxito do procedimento licitatório, já
que não é uma prática do mercado a oferta do objeto acima descrito de forma segmentada.

2.2.6.  A licitação contará com grupo único composto de 01 (um) item referente à serviço de
locação e outro item referente a execução dos testes, conforme constante neste Termo de Referência.
Fica o licitante, interessado a participar do processo, obrigado à oferecer proposta para todos os itens que
compõem o grupo.

2.2.7. O parcelamento dos bens a serem adquiridos no contrato em questão não é vantajoso
devido às especificidades entre insumo e equipamento de cada fabricante, não sendo compatíveis entre
eles. Caso o parcelamento em vários lotes seja adotado, haverá a necessidade de aluguel de vários
equipamentos de fabricantes diferentes dependendo do vencedor de cada item.

2.2.8. Portanto, a compra em lote único, do mesmo fabricante, permite a aquisição, padronização
e completa compatibilidade entre o insumo e o equipamento a ser alugado em contrato.

 

2.3. DOS OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.3.1. Considerando que:

2.3.1.1.  Os objetivos em assistência previstos no Plano Diretor Estratégico 2018-2022 evidencia a
ação estratégica de garantir a excelência e a continuidade dos serviços oferecidos aos usuários do HC-
UFMG/Ebserh.

2.3.1.2. O mapa de negócios da ULPC/SAT/DADT/GAS/HC-UFMG/Ebserh define como proposta
funcional a oferta de apoio diagnóstico, ensino e pesquisa em medicina laboratorial para o complexo
hospitalar e outras instituições públicas;  

2.3.1.3. O artigo 3º da Lei nº 12.550/2011, determina que  a Ebserh terá por finalidade a prestação
de serviços gratuitos de assistência médico-hospitalar, ambulatorial e de apoio diagnóstico e terapêutico à
comunidade, assim como a prestação às instituições públicas federais de ensino ou instituições
congêneres de serviços de apoio ao ensino, à pesquisa e à extensão, ao ensino-aprendizagem e à
formação de pessoas no campo da saúde pública, observada, nos termos do art. 207 da Constituição
Federal, a autonomia universitária;

2.3.1.4. O artigo 4º da Lei nº 12.550/2011, atribui a Ebserh a competência de administrar unidades
hospitalares, bem como prestar serviços de assistência médico-hospitalar, ambulatorial e de apoio
diagnóstico e terapêutico à comunidade, no âmbito do SUS.

2.3.1.5. O planejamento da contratação materializado por este Termo de Referência está em estrita
observância com as diretrizes, necessidades técnicas e objetivos institucionais do HC-UFMG/Ebserh.

2.3.1.6. Este documento, devidamente embasado em seus aspectos técnicos e legais, tem por
objetivo nortear a condução do certame e da gestão do contrato futuro e de selecionar a proposta mais
vantajosa para a administração pública para suprir exigências legais e técnicas das atividades
institucionais finalísticas da ULPC/SAT/DADT/GAS/HC-UFMG/Ebserh.

2.3.2. São benefícios diretos e indiretos esperados da contratação:

2.3.2.1. Possibilidade de realizar dosagens em sangue total, reduzindo o tempo necessário para
centrifugação e obtenção de soro, que varia de 15 a 45 minutos, dependendo da disponibilidade da
centrífuga no momento da chegada do material ao laboratório;

2.3.2.2. Possibilidade de utilização de volume reduzido de sangue (no máximo 210 microlitros, para
todas as dosagens) o que é excepcional para o atendimento de pacientes pediátricos;

2.3.2.3. Interfaceamento dos equipamentos: laudos disponíveis no sistema informatizado para
consulta à distância;

2.3.2.4. Otimização dos recursos humanos, melhorando o desempenho e reduzindo o tempo gasto
na execução das rotinas, assim como os custos com manutenção de equipamentos;

2.3.2.5. Possibilita o aumento da produção sem que haja necessidade de novas contratações: até o
final de 2015 está prevista uma redução de 30% em relação à equipe do laboratório do inicio do ano de
2014, na finalização da transição para a Ebserh;

2.3.2.6. Amostras etiquetadas com código de barra diminuem os erros de identificação dos tubos;

2.3.2.7. Garantia da rastreabilidade da amostra, desde a coleta até a liberação do laudo;

2.3.2.8. Garantia da integridade dos dados ao eliminar transcrições dos resultados;

2.3.2.9. Melhoria na qualidade dos resultados através da realização de atividades padronizadas,
melhorando assim, a qualidade da assistência laboratorial prestada aos médicos e pacientes do HC-
UFMG/Ebserh;

2.3.2.10. Aumento da agilidade na liberação dos resultados. Laudos liberados em tempo hábil se
traduzem em benefícios diretos para o paciente, na forma de diagnóstico e/ou acompanhamento
terapêutico mais rápidos, e benefícios indiretos para a instituição, na forma de menor permanência dos
pacientes nos leitos e atendimento adequado à demanda dos ambulatórios.
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

 

3.1. A descrição da solução como um todo, conforme minudenciado neste Termo de
Referência, abrange a prestação do serviço de realização de testes de gasometria, com locação de
sistema automatizado, manutenções corretivas e preventivas, assessoria científica e interfaceamento,
conforme demanda mensal da ULPC/SAT/DADT/GAS/HC-UFMG/Ebserh.

 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

 

4.1. Trata-se de serviço comum, contínuo, sem dedicação exclusiva de mão de obra, a ser
contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica, nos termos do parágrafo
único, do artigo 1°, da Lei 10.520/2002. , c/c artigo 3º, II do Decreto nº 10.024/2019. Os itens referentes
aos serviços, apesar de especializados, não são exclusivos e podem ser discriminados e descritos
claramente, enquadrando-se na categoria de serviço comum para fins do disposto nos termos do artigo
4º do Decreto nº. 5450/2005.

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n°
9.507/2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no artigo 3º do aludido Decreto,
cuja execução indireta é vedada.

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da
Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize
pessoalidade e subordinação direta.

4.4. Caracteriza-se como serviço continuado, uma vez que a sua interrupção pode
comprometer a continuidade da assistência laboratorial aos pacientes do complexo do HC-UFMG/Ebserh.
Assim, a contratação deve contemplar a possibilidade de aditivos e se estender por mais de um exercício
financeiro.

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

 

5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

5.1.1. Caracteriza-se como serviço contínuo, uma vez que a sua interrupção pode comprometer a
continuidade da assistência laboratorial aos pacientes do complexo do HC-UFMG/Ebserh. Assim, a
contratação deve contemplar a possibilidade de aditivos e se estender por mais de um exercício financeiro
e continuamente, sendo vedada a sua interrupção. A prestação do serviço não poderá sofrer interrupções
em nenhuma hipótese.

5.1.2. Segundo mencionado nos subitens 4.1 a 4.4, os serviços serão prestados de forma
contínua pois são essenciais à necessidade pública de forma permanente e contínua, por mais de um
exercício financeiro, assegurando a integridade do patrimônio público ou o funcionamento das atividades
finalísticas deste hospital, de modo que a sua interrupção pode comprometer a prestação de um serviço
público ou o cumprimento da missão institucional.  Os serviços a serem contratados enquadram-se nos
pressupostos do Decreto n° 9.507/2018, constituindo-se em atividades materiais acessórias,
instrumentais ou complementares à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às
categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos.  A prestação dos serviços não gera
vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação
entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

5.1.3. Não será permitida a execução parcial da solução em tela, devendo a contratada garantir a
integralidade na execução dos serviços de locação, assessoria técnica e científica, treinamento e
fornecimento de insumos em conformidade com as exigências contidas neste documento.

5.1.4. Os critérios e práticas de sustentabilidade abrangem:

5.1.4.1. Para a sustentabilidade ambiental, a contratação observará, no que couber, os critérios
elencados na Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia
da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, visando a adoção de práticas de
sustentabilidade na execução dos serviços, produção e/ou distribuição dos materiais objeto desta
licitação.

5.1.4.2. Para equipamentos de gasometria, a ULPC/SAT/DADT/GAS/HC-UFMG busca selecionar
aqueles que geram menor quantidade de resíduo à medida que utilizem menores quantidades de
reagentes e de sangue dos pacientes. Ao buscar usar apresentações compatíveis com a rotina, atinge-se
o equilíbrio menor desperdício de material e menor uso de embalagens possível (resíduo sólido).  

5.1.4.3. Quanto ao gerenciamento e tratamento dos resíduos de serviços de saúde, a contratada
deverá obedecer, no que couber,  às diretrizes constantes da Lei n.º 12.305/2010, que institui a Política
Nacional de Resíduos Sólidos, do Decreto n.º 7.404/2010 que a regulamenta, da Lei n.º 6.938/1981, que
dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, e da Instrução Normativa nº 01/2010, que dispõe sobre
os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, bem como as Resolução do CONAMA n°
358/2005 e RDC da ANVISA 306/2004.

5.1.4.4. Os resíduos de serviços de saúde devem ser acondicionados atendendo às exigências
legais referentes ao meio ambiente, à saúde e à limpeza urbana, e às normas da Associação Brasileira de
Normas Técnicas – NBR 7.500 ABNT;

5.1.4.5. A coleta e o transporte de resíduos de serviços de saúde devem atender, no  que
couber,  às exigências legais e às normas da ABNT – NBR12.810 e NBR14652;

5.1.4.6. É necessário fornecer vasilhames para o acondicionamento adequado do resíduo químico e
biológico gerado e realizar o descarte até o destino final, A coleta dos resíduos gerados deve estar de
acordo com o Programa de Gerenciamento de Resíduos Gerados pelos Serviços de Saúde (PGRSS)
aprovado no HC-UFMG/Ebserh.

5.1.4.7. A empresa responsável pela coleta dos resíduos químicos deve procurar a Unidade de
Gestão de Resíduos para detalhamento do fluxo do acondicionamento e transporte dos resíduos gerados.

5.1.4.8. Aqueles resíduos não tratados pela Unidade de Resíduos do HC-UFMG/Ebserh deverão ter
sua destinação direcionadas às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, que
será procedida pela coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da IN/MARE nº 6,
de 3 de novembro de 1995 e do Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006;

Termo de Referência - SEI ULPC/SAT/DADT/GAS/HC-UFMG 10164431         SEI 23537.030832/2019-16 / pg. 4



5.1.4.9. Nas ações eventuais de adequação ambiental para a execução contratual e de
fornecimento e prestação dos serviços, a contratada deverá observar as exigências da Instrução
Normativa 01/2019, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG), principalmente as
exigências abaixo:

5.1.4.9.1. uso de equipamentos de climatização mecânica, ou de novas tecnologias de resfriamento
do ar, que utilizem energia elétrica, apenas nos ambientes aonde for indispensável;

5.1.4.9.2. sistema de reuso de água e de tratamento de efluentes gerados;

5.1.4.9.3. utilização de materiais que sejam reciclados, reutilizados e biodegradáveis, e que reduzam
a necessidade de manutenção;

5.1.4.9.4. que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima
proteção durante o transporte e o armazenamento;

5.1.4.9.5. que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da
recomendada na diretiva RoHS (Restriction of  Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg),
chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-
polibromados (PBDEs).

5.1.5. Considerando a complexidade do processo com instalação de equipamentos, validação dos
testes, treinamento de pessoal, interfaceamento com o Sistema de Informação Laboratorial (SIL), aliado
ao fato que estes exames são essenciais para o cuidado dos pacientes, a vigência deverá ser de 24 (vinte
e quatro) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato, prorrogada por igual período até o
limite máximo permitido nos termos da Lei nº. 13.303/2016.

5.1.5.1. Na impossibilidade de fornecer produto, equipamento ou acessório essencial a execução do
exame, fica obrigada a Contratada a suprir o serviço com equipamento e material similar capaz de
realizar, sem comprometimento da qualidade, os procedimentos ou exames sujeitos à paralisação. A
referência técnica e a Chefia da Unidade Laboratório de Patologia Clínica deverão ser consultadas para
aprovar as medidas sugeridas pela contratada, a fim de garantir a qualidade dos testes realizados fora
das condições estipuladas em contrato. Em qualquer situação, não haverá ônus adicional para o HC-
UFMG/Ebserh.

5.1.6. A transição contratual será precedida por licitação a qual tem por objetivo “assegurar a
seleção da proposta mais vantajosa, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto, e a evitar
operações em que se caracterize sobre preço ou superfaturamento, observados os princípios da
impessoalidade, da legalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade
administrativa, da economicidade, do desenvolvimento sustentável, da vinculação ao instrumento
convocatório, da obtenção de competitividade, do julgamento objetivo e do formalismo moderado”.

5.1.7. As soluções de mercado propostas são:

5.1.7.1. Este tipo de contratação de serviços é bem consolidado no mercado e já adotado pelo
próprio HC-UFMG/Ebserh. A escolha desta solução se deve a prestações de serviços anteriores e que
foram exitosas para a administração. 

5.1.7.2. A necessidade constante da busca pela otimização dos custos através da automação dos
processos de trabalho nos laboratórios clínicos tem sua base na redução dos valores médios dos exames
do aumento da demanda dos serviços de apoio diagnóstico oferecidos pelo poder público. A  automação é
a aplicação de técnicas computadorizadas ou mecânicas com o objetivo de tornar um processo mais
eficiente, maximizando a produção com menor gasto de energia e gerando maior segurança.

5.1.7.3. Por ser classificado como serviço comum, isto é, aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo ato convocatório, por meio de especificações usuais
do mercado, será adotada a modalidade de licitação denominada pregão, conforme artigo 32, IV, da Lei
13.303/2016 e artigo 14 da Instrução Normativa 05/2017, do Ministério do Planejamento, orçamento e
Gestão (MPOG).

5.1.7.4. Observa-se que os equipamentos necessários a esta demanda têm características
técnicas, conforme descritos no Termo de Referência, consolidando, em uma só linha de produção, a
plataforma de automação em gasometria, composta por 2 (dois) equipamentos, com
sistema interfaceado com o Sistema de Informação Laboratorial, que não permitem o uso de outros kits e
tiras reagentes, que funcionam somente no em seus aparelhos, assim como assistência técnica e
científica própria, a qual proporciona atendimento contínuo, tanto preventiva quanto corretivamente.

5.1.7.5. Assim, uma vez locado o equipamento, obrigatoriamente, os reagentes deverão ser de
mesma marca específica para tal equipamento, e vice-versa, pois o equipamento é fechado do ponto de
vista da reação e apenas aceita o reagente do mesmo fabricante. Testes de outros fabricantes não
funcionam inviabilizando a locação de outro equipamento. O mesmo ocorre com os materiais
descartáveis, calibradores, acessórios e outros insumos, exigindo ainda assistência técnica com mão-de-
obra especializada e reposição de peças originais que estarão com seus custos incorporados ao valor da
prestação de serviços propostos.

5.1.7.6. O produto final desta contratação é obter um laudo com o resultado de parâmetros de
gasometria. Para obter este produto necessitamos de equipamentos interfaceados e reagentes de forma
indissociável, tornando este um objeto híbrido. Dado que os equipamentos são fechados do ponto de vista
da utilização dos insumos, ou seja, só aceitam os reagentes e acessórios de mesma marca – que são
exclusivos – o parcelamento ou fracionamento do objeto está inviabilizado.  Além disso, a assistência
técnica tem que ser própria e especializada, garantindo atendimento contínuo com manutenções
preventivas e corretivas, com peças de reposição originais, que estarão com seus custos incorporados ao
valor da prestação de serviços propostos. Ou seja, equipamentos e reagentes necessários para execução
dos testes integram uma única solução fechada e, portanto, o fornecedor de ambos deve ser o mesmo
(objeto indivisível).

5.1.7.7. Procurando resguardar  o interesse público, se faz necessário buscar no mercado a
proposta mais vantajosa através de processo licitatório para o atendimento de uma demanda latente no
apoio diagnóstico aos pacientes do HC-UFMG/Ebserh.

5.1.7.8. Dos modelos de referência encontrados e disponíveis no mercado:

Marca Modelo

Siemens Rapid Point 500

RadiometerABL 80 Flex CO-OX 

Roche Cobas b 123 & b121
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Werfen IL Premier GEM 4000

5.1.7.9. Os modelos de referência acima citados servem como uma fonte de pesquisa de
viabilidade técnica para que os interessados possam estabelecer um comparativo dos aspectos técnicos,
não significando aprovação prévia e definitiva pela ULPC/SAT/DADT/GAS/HC-UFMG/Ebserh. Os
equipamentos listados acima deverão possuir os mesmos parâmetros e exigências contidos neste Termo
de Referência, ou similares ou de melhor qualidade, e serão objeto de avaliação quando da adjudicação e
homologação do pregão.

5.1.7.10. Poderão ser ofertados outros modelos e marcas diferentes das referências acima listadas,
desde que os equipamentos e seus respectivos insumos atendam integralmente aos requisitos
constantes neste Termo de Referência.

5.1.8. Devido às particularidades do equipamento e insumo, não foram encontrados no Catálogo
de Serviços (Catser) do SIASG códigos que correspondessem adequadamente aos itens licitados. Há itens
com similaridades, mas ao usá-los incorrería-se em erro quando da pesquisa de preços.

5.2. Dado que o HC-UFMG/Ebserh é um hospital quaternário, há necessidade de uma medicina
laboratorial de ponta, para auxiliar no diagnóstico e acompanhamento dos pacientes que nos são
encaminhados e que são de alta complexidade de tratamento.

5.3. A Ebserh não pagará antecipadamente ao fornecedor pelos serviços, já que locação e
a instalação do sistema de automação são apenas duas das etapas da execução do objeto, sendo que as
manutenções e a aquisição dos kits completos serão feitas conforme necessidade da instituição.

5.4. Segundo demonstrado no estudo de viabilidade econômica (6280281), a locação é a opção
mais vantajosa para a Administração. Ademais,  a opção locação com a compra do teste reportado é um
modelo bem estabelecido no mercado, com grande viabilidade técnica, uma vez que exige do fornecedor
que ele mantenha o equipamento em condições de produção dos testes para que os pagamentos sejam
realizados.

5.5. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a
prestação de serviço.

5.6. As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas neste Termo de Referência.

 

6. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO

 

6.1. Os licitantes poderão efetuar visita técnica para vistoria e análise do local onde será
instalado o equipamento, levantamento de possíveis necessidades (físicas e ambientais) de adequação
que propiciem o bom funcionamento do mesmo durante a vigência do contrato. A visita técnica deverá
ocorrer em até (02) dois dias antes da data marcada para apresentação da proposta. 

6.1.1. A visita deverá ser agendada na Seção de Contratos da ULPC/SAT/DADT/GAS/HC-
UFMG/Ebserh, localizado à Avenida Professor Alfredo Balena n° 190 sala 325, bairro Santa Efigênia, Belo
Horizonte, Minas Gerais, ou pelo telefone (31) 3307-9418/9091.O agendamento poderá ser feito através
do e-mail denise.carceroni@ebserh.gov.br, com cópia para coordulpc.hcmg@ebserh.gov.br e
diogo.mendes@ebserh.gov.br.

6.2. Reiteramos a importância desta vistoria, pois as instalações da ULPC/SAT/DADT/GAS/HC-
UFMG/Ebserh são antigas, muitas vezes com estruturas física, elétrica e hidráulica com pontos latentes de
melhorias. Assim, a descrição técnica não é suficiente para que o licitante assegure a instalação do
equipamento nas condições ideais para o perfeito funcionamento. Faz-se necessário que a Administração
tome conhecimento das modificações estruturais que precisam ser providenciadas no local, tal como
refrigeração do ambiente, medição e adaptação da carga elétrica, rede de esgoto, dimensionamento
físico, dimensões das entradas da ULPC/SAT/DADT/GAS/HC-UFMG/Ebserh, das escadas e elevadores,
dentre outros que poderão gerar gastos e alterações incompatíveis com a proposta comercial. Além
disso, não há espaço para atrasos na implantação após o contrato assinado, dado que se trata de
equipamento que realizará exames laboratoriais essenciais ao funcionamento do hospital e ao
atendimento dos pacientes.

6.3. Após a visita técnica será emitido o “Atestado de Conhecimento”, comprovando que a
vistoria foi realizada, assinado em 03 (três) vias, sendo uma para o licitante, uma para arquivo no Seção
de Contratos da ULPC/SAT/DADT/GAS/HC-UFMG/Ebserh e a última será enviada para o responsável pela
abertura e julgamento desta licitação na Unidade de Licitações do HC-UFMG/Ebserh, o qual será acostado
aos autos do respectivo processo.

6.4. A não realização de vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores alegações
de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais das
prestações de serviços , devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.

6.5. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá emitir declaração de que tem pleno
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, que assume total
responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que
ensejam avenças técnicas ou financeiras com o HC-UFMG/Ebserh, na forma do DECLARAÇÃO FORMAL DE
DISPENSA DE VISITA/VISTORIA deste Edital.

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

 

7.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

7.2. Para fins de fornecimento, INSUMOS ou MATERIAIS devem englobar os frascos,
caixas, pack's, galões, frascos ou cartuchos de reagentes, soluções tampão, soluções lisantes, soluções
de limpeza, calibradores, materiais de controles, tubos e demais acessórios, adaptadores ou
componentes necessários à execução das dosagens relacionadas a essa contratação.

7.3. O faturamento dos INSUMOS ou MATERIAIS deverá ser através de nota fiscal de
bonificação/remessa, não gerando obrigação de liquidação e pagamento.

7.4. Para fins de demanda e faturamento, TESTE deve ser entendido como os parâmetros
mensurados (resultados) de uma amostra biológica de paciente. Estão, portanto, excluídas desta
definição: (a) reações utilizadas para o processamento dos controles e calibrações que provenham de
defeitos analíticos dos equipamentos; (b) repetições dos testes provocadas por motivos que não sejam de
uso irregular do equipamento, amostra inadequada ou critério técnico-médico.
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7.5. O faturamento dos TESTES reportados deverá ser através de nota fiscal de venda.

7.6. Para fins de remuneração, os equipamentos deverão emitir relatório discriminando a
relação dos testes executados/reportados e dos respectivos quantitativos com periodicidade mensal.

7.7. O relatório com a discriminação dos testes executados/reportados deverão ser enviadas
para análise e assinatura para o responsável técnico da Unidade Laboratório de Patologia Clínica.

7.8. Após a análise e assinatura pelo responsável técnico, o relatório deverá ser encaminhado
para o(a) fiscal técnico de contratos para as providências de empenho orçamentário dos serviços
prestados.

7.9. Não serão reconhecidos para liquidação e pagamento as notas fiscais emitidas em data
anterior a emissão e envio do respectivo empenho orçamentário pela contratante.

7.10. O faturamento do serviço de locação de equipamento deverá ser independente dos testes
de gasometria reportados.

7.11. O faturamento do serviço de locação de equipamento deverá ser de periodicidade mensal,
cobrado através de nota fiscal eletrônica, ou fatura, ou recibo ou nota de débito devidamente assinada,
carimbada e datada. É vedada a emissão de mais de uma nota fiscal para notas de compra/empenhos
distintos.

7.12. Os valores estimados da contratação foram estabelecidos através de pesquisa de preços
no sítio Painel de Preços, do Ministério da Economia, em conformidade com a Norma - SEI nº 2/2019/DAI-
EBSERH, de 13/09/2019, sendo calculados por média aritmética simples. 

7.13. Conforme artigo 34 da Lei nº. 13.303/16, o valor estimado do contrato a ser celebrado pela
empresa pública será sigiloso, facultando-se à contratante, mediante justificação na fase de preparação
prevista no inciso I do artigo 51 desta Lei, conferir publicidade ao valor estimado do objeto da licitação,
sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias
para a elaboração das propostas.

7.14. Os quantitativos foram estabelecidos considerando-se a média histórica de consumo de
testes do contrato 620/2015,  Pregão 96/15, extraídos do sistema eletrônico de administração de
materiais com o registro dos pedidos de insumos de toda a vigência do instrumento supracitado.
Encontra-se acostado nos autos sob o número  4310402 o relatório com a demanda de todo o período do
contrato 620/2015.

 

7.15. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS EQUIPAMENTOS

7.15.1. Equipamentos novos (primeiro uso), idênticos, totalmente automatizados,
multiparamétricos, interfaceáveis, de bancada, capazes de identificar, no mínimo, os seguintes
parâmetros:

7.15.1.1. Gasometria: pH, Pressão de Oxigênio (pO2) e Pressão de Gás Carbônico (pCO2) e ter como
parâmetros calculados Bicarbonato (HCO3), Excesso de base (BE) e Saturação de
Oxigênio (SO2%) e TCO2 em sangue total heparinizado;

7.15.1.2. Co-oximetria: Saturação de Oxigênio (SO2%), Hemoglobina Total (Hb), Oxihemoglobina
(O2Hb), Carboxi-hemoglobina (COHb), Meta-hemoglobina (MetHb), Hemoglobina reduzida (HHb) em
sangue total heparinizado;

7.15.1.3. Co-oxímetro independente e de fácil substituição;

7.15.1.4. Eletrólitos: Sódio (Na+), Potássio (K+), Cloreto (Cl-) e Cálcio iônico (Ca++), através de
eletrodos íon-seletivo, e ter como parâmetro calculado o cálcio iônico, corrigido pelo pH em sangue total
heparinizado e em soro.

7.15.1.5. Metabólitos: Glicose e Lactato e Bilirrubina Neonatal em sangue total heparinizado.

7.15.1.6. Metodologias aceitas para as dosagens acima: amperometria, potenciometria, eletrodos
seletivos, métodos enzimáticos, espectrofotometria, condutividade e densidade óptica e biosensores.

7.15.1.7. Serão aceitos apenas equipamentos que utilizem o sistema de packs e/ou reagentes
líquidos (fuidos) e/ou cartuchos descartáveis para análise. Não serão aceitos equipamentos que utilizem
tanques de gases.

7.15.1.8. Calibrações: os equipamentos devem ser capazes de executar calibrações de ponto único e
de múltiplos pontos, automáticas e programáveis.

7.15.1.9. É aceitável uma calibração automática de ponto único a cada amostra ou programável a
cada 30 minutos.

7.15.1.10. É aceitável uma calibração de múltiplos pontos programável a cada 8 horas.

7.15.1.11. É aceitável sistemas de calibrações automáticas que equivalham ao nível de segurança
acima descrito, sem prejuízo para o desempenho mínimo do aparelho.

7.15.1.12. Controle Interno da Qualidade: CIQ com, no mínimo, 3 níveis, a ser executado, no mínimo, a
cada 8 horas, após a calibração de múltiplos pontos.

7.15.1.13. Permitir a visualização dos resultados dos controles internos, em gráficos de Levey Jennings
(ou equivalente), com possibilidade de impressão.

7.15.1.14. Fazer cálculos estatísticos dos CIQ e emissão de relatórios mensais cumulativos.

7.15.1.15. Velocidade de, no mínimo, 20 testes por hora, com analisador calibrado. Possibilidade de
interrupção de calibração para amostra urgente.

7.15.1.16.  Aspiração de amostra de seringas e capilares. Aceita amostras de sangue capilar e total,
arterial e venoso.

7.15.1.17. Possui sistema de identificação e retenção de coágulos.

7.15.1.18. Volume de aspiração de, no máximo, 210 µL para realização de todas as dosagens. Volume
de aspiração de micro-amostras de, no máximo, 105 µL.

7.15.1.19.  Identificador de paciente: alfanumérico (manual) e por código de barras.

7.15.1.20. Os equipamentos deverão possuir leitor de código de barras para amostras, embutido ou
acoplado para leitura da identificação da amostra.
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7.15.1.21. Monitoramento permanente do funcionamento dos equipamentos com alertas de
problemas técnicos e outras falhas.

7.15.1.22. Monitoramento dos resultados com impressão de alertas (flags) de resultados fora dos
valores de referência.

7.15.1.23. Impressora acoplada, capaz de imprimir resultados em duas vias, para garantir a entrega
de resultados em caso de falha do sistema informatizado.

7.15.1.24. Gerenciamento e arquivo de dados. O equipamento deverá possuir software em português
capaz de: produzir relatórios de produção ou contagem de ciclos, discriminando entre amostras de
pacientes, controles e calibrações.

7.15.1.25. Possuir memória para os valores do controle de qualidade interno dos últimos 03 (três)
meses e memória para, no mínimo, 500 resultados de pacientes.

7.15.1.26. Os equipamentos oferecidos deverão ser de modelo atualizado, não recondicionado,
comercializado no Brasil pela empresa proponente e, ainda encontrar-se em fabricação no país de origem.

7.15.1.27. Alimentação bivolt 127/220 v - 60 Hz.

7.15.1.28. Autonomia e energia: cada equipamento deverá vir acompanhado de “NO BREAK”, capaz
de manter o funcionamento dos equipamentos por, no mínimo, 30 minutos após a interrupção do
fornecimento de energia elétrica.

 

7.16. DAS EXIGÊNCIAS PARA OS REAGENTES, CALIBRADORES, CONTROLES E DEMAIS
INSUMOS

7.16.1. Deverão ser fornecidos mensalmente reagentes para realização, nos equipamentos
oferecidos, das dosagens que constam da tabela no item 1.2, conforme demanda
da ULPC/SAT/DADT/GAS/HC-UFMG/Ebserh.

7.16.2.   Deverão ser fornecidos mensalmente, para a mesma demanda, mediante bonificação,
calibradores, materiais de controle da qualidade, diluentes, soluções de limpeza, e quaisquer
acessórios/adaptadores ou componentes necessários ao perfeito funcionamento dos equipamentos e,
consequentemente, à realização dos testes. Estão incluídos aqui o papel A4 e a tinta/tonner/ribbon para
impressão dos resultados.

7.16.3. Os insumos acessórios acima descritos deverão ser fornecidos/faturados através e nota
fiscal com natureza de operação "outras remessas/bonificação", não sendo gerada obrigação de
pagamento para estes itens.

7.16.4. Acompanhar todos os acessórios necessários ao seu funcionamento como no-break, cabos
para interfaceamento bi ou multidirecionais e fitas térmicas. 

7.16.5. A contratada deverá atender à demanda destes insumos conforme solicitação da equipe
técnica da  ULPC/SAT/DADT/GAS/HC-UFMG/Ebserh, uma vez que o não fornecimento significa a
possibilidade de interrupção da realização dos testes.

7.16.6. Os reagentes, calibradores e materiais de controle deverão ser necessariamente referentes
aos equipamentos locados. Estes itens deverão ter marca e apresentação especificadas, não podendo ter
sua marca comercial alterada durante a vigência do contrato sem a anuência expressa da contratante.

7.16.7. Todos os reagentes, calibradores, controles deverão ser prontos para uso automatizado em
equipamento, sem necessidade de preparo prévio por parte do operador, à exceção de reconstituição.

7.16.8. Os reagentes, calibradores e materiais de controle por tipo de teste deverão ter o mesmo
lote por, no mínimo, 04 meses.

7.16.9.  Este período é o meio termo entre a validade dos insumos e a necessidade de estabilidade
para o correto acompanhamento do controle da qualidade, sendo aceitável para fins de auditoria dos
órgãos acreditadores.

7.16.10. Os reagentes, materiais de controle e calibradores deverão ter estabilidade, depois de
reconstituídos ou aberta a embalagem, compatível com a rotina da ULPC/SAT/DADT/GAS/HC-
UFMG/Ebserh, sem necessidade de aliquotagem.

7.16.11. Deverá ser apresentada bibliografia/ prospecto com referência à sensibilidade e
especificidade analítica, linearidade da reação e estabilidade dos reagentes, calibradores e materiais de
controle.

7.16.12. Os materiais de controle comercial deverão ser fornecidos em três níveis diferentes de
concentração, com valores baixo, normal e alto, dos parâmetros quantitativos a serem analisados,
conforme a natureza do teste, metodologia do equipamento, disponibilidade do mesmo no mercado e,
sobretudo, entendimento de sua necessidade por parte da Referência Técnica da
ULPC/SAT/DADT/GAS/HC-UFMG/Ebserh. A quantidade fornecida deverá ser suficiente para o controle diário
dos dois equipamentos, sem necessidade de aliquotagem.

7.16.13. O controle interno automático é considerado aceitável.

7.16.14. Em caso de interrupção do fornecimento de material de controle, a empresa deverá
formalizar e justificar o ocorrido em relatório escrito e providenciar uma alternativa imediata
para que a ULPC/SAT/DADT/GAS/HC-UFMG/Ebserh não deixe de controlar diariamente seus exames, sob
pena de advertência e multa.

7.16.15. Deverão constar nas embalagens de todos os produtos (Kits Reagentes) entregues ao
Almoxarifado, as seguintes informações:

7.16.15.1. Nome do Produto;

7.16.15.2. Indústria Fabricante;

7.16.15.3. Nº Registro ANVISA;

7.16.15.4. Lote de Fabricação;

7.16.15.5. Validade do Produto.

7.16.16.           Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo
de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.
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7.16.17.        O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

7.16.18.           Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo
de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

 

7.17. DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

 

Meta Etapa Prazo

Implantação do
sistema automatizado
de gasometria

Instalação dos equipamentos novos: transporte,
instalação, check list de funcionamento.

Até 10 dias corridos após a
assinatura do contrato

Interfaceamento com o Sistema Informatizado do
Laboratório.

Até 10 dias corridos após a
instalação dos
equipamentos.

Treinamento operacional e do(s) operador(es) de
referência.

Até 05 dias úteis após
finalizada a instalação dos
equipamentos

Validação dos testes.
Até 05 dias úteis, com
início durante a fase de
treinamento

Funcionamento pleno
do sistema de
gasometria

Acompanhamento do funcionamento pela assistência
técnica e assessoria científica, com correções de
eventuais problemas.

Vigência do contrato

Estabilidade do
sistema de gasometria

Manutenções preventivas, corretivas e assistência
técnica e científica, no mínimo semestrais ou quando
solicitado.

Vigência do contrato

7.17.1. A execução das etapas dos serviços deverá observar estritamente o cronograma acima
descrito, tendo como início previsto em 24/11/2020.

7.17.2. O detalhamento e os requisitos das etapas de execução constam nos subitens abaixo.

 

7.18. MANUTENÇÕES PREVENTIVAS E CORRETIVAS E ASSISTÊNCIA CIENTÍFICA 

7.18.1. A Contratada deverá prestar assistência técnica/manutenção para os equipamentos
locados, sem custos adicionais para a Contratante, incluindo mão de obra, deslocamento e estadias, nas
seguintes condições:

7.18.1.1. Entende-se por manutenção preventiva aquela que tem por finalidade executar qualquer
serviço que envolva limpeza, calibração, ajustes, testes e revisões que visem evitar a ocorrência de
quebras ou defeitos, bem como garantir o contínuo e perfeito funcionamento com segurança dos
equipamentos, dentro das condições operacionais especificadas pelo fabricante dos mesmos;

7.18.1.2. Manutenção preventiva semestral ou em prazos inferiores, conforme recomendação do
fabricante, sendo que a primeira deverá ocorrer no prazo de até três dias úteis após a instalação do
equipamento.

7.18.1.3. As manutenções preventivas deverão contemplar a reposição das peças inutilizadas
por desgaste natural pelo uso ou em decorrência de motivos/causas alheias as ações e vontade da
contratante.

7.18.1.4. Entende–se por manutenção corretiva a série de procedimentos destinados a eliminar
defeitos decorrentes do uso normal dos equipamentos, recolocando o equipamento defeituoso em
perfeitas condições de uso, compreendendo inclusive as necessárias substituições de peças e
componentes, ajuste e reparos, testes de calibração, de acordo com manuais e normas técnicas
específicas, limpeza e aspiração na parte interna dos equipamentos. Após a segunda manutenção, sem
sucesso, relacionada ao mesmo problema, colocar outro aparelho igual e em pleno funcionamento.

7.18.1.5. Assistência técnica deverá estar disponível para manutenções corretivas com atendimento
“in loco”, 24 horas, 7 dias por semana, inclusive sábados, domingos e feriados, sem limites de chamada.

7.18.1.6. Uma vez aberto o chamado para manutenção corretiva e assistência científica, o
problema/atendimento deverá ser solucionado plenamente em 24 horas. 

7.18.1.7. Nos casos em que a manutenção corretiva exija troca de peças, o prazo para a solução do
problema passa a ser de 48 horas, no máximo.

7.18.1.8. Para garantir que as manutenções corretivas sejam realizadas no prazo estipulado,
contratada deverá manter, em local apropriado, estoque mínimo de peças fundamentais para o perfeito
funcionamento do equipamento.

7.18.1.9. Ao final de cada visita preventiva ou corretiva, o técnico da Contratada deverá emitir
atestado de calibração, quando necessário, aferição e relatório de ocorrência das operações realizadas e
pendências, caso existirem, além de preencher a ficha-vida de cada equipamento como estabelecido pelo
setor.

7.18.1.10. A ocorrência de peças danificadas por mau uso do equipamento, bem como danos
acidentais, deverá ser informada pela contratada ao Hospital das Clínicas, formalmente, por escrito e em
prazo de 72 horas do chamado de assistência técnica para averiguação.

7.18.1.11. A Contratada deverá manter o equipamento locado atualizado, sem custos adicionais para
a Contratante. Isto significa “Upgrade” automático do software da máquina e troca de equipamento caso
aquele instalado no HC-UFMG/Ebserh saia de linha de produção.
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7.18.1.12. No caso de remoção do aparelho para conserto fora do local instalado, a contratada deverá
encaminhar documento justificando os motivos que impedem o procedimento para recuperação no
próprio setor, para aprovação prévia do Hospital das Clínicas e para que sejam tomados procedimentos
administrativos da movimentação do equipamento.

7.18.1.13. A contratada deverá instalar outro aparelho pro tempore quando houver necessidade de
retirar o equipamento locado para conserto fora do local instalado, sendo que o transporte e a
responsabilidade por dano ou perda ou roubo correrão por conta da mesma.

7.18.1.14. O aparelho retirado para conserto deverá ser devolvido em até 30 dias da data de sua
saída, sob pena de estar incurso no subitem abaixo.

7.18.1.15. No caso de defeitos frequentes não solucionados totalmente, fica a contratada obrigada a
substituí-lo em definitivo, por outro equipamento similar, no prazo máximo de 10 dias, após confirmação
formal por parte do Laboratório, das reincidências.

7.18.1.16. Caso a necessidade da troca em definitivo de qualquer dos aparelhos ocorra em período de
até 15 meses da assinatura do contrato, o equipamento substituto deverá ser novo e de primeiro uso, do
mesmo modelo apresentado na proposta na fase licitatória. 

7.18.1.17. No caso de o equipamento não atender à demanda efetiva, apresentando capacidade
reduzida, poderá ser exigido sua substituição por um de melhor desempenho sem ônus adicional para o
HC-UFMG/Ebserh, no prazo de 10 dias após a comunicação da Contratante. A instalação de equipamentos
adicionais, para complementação do atendimento da demanda, não será aceita, uma vez que não há
espaço físico, instalações elétricas para sustentar o aumento de equipamentos e não há também pessoal
suficiente na equipe para operá-los e mantê-los.

7.18.1.18. A equipe técnica da contratada deverá ser capacitada para o atendimento das demandas
de instalação e manutenções técnicas preventivas e corretivas. Deverá haver, no mínimo, um profissional
com registro de responsabilidade técnica em conselho de classe pertinente.

 

7.19. DO INTERFACEAMENTO

7.19.1. A Contratada deverá realizar o interfaceamento dos equipamentos com o Sistema de
Informação Laboratorial (SIL) da Contratante, arcando com as despesas dele decorrente.

7.19.2. O interfaceamento consiste em comunicação bidirecional entre os equipamentos e o
sistema de informação da contratante, ou seja, informações sobre o exame a ser realizado sendo
enviadas do sistema de informação laboratorial (SIL) para o equipamento e informações de resultados de
exames sendo enviadas do equipamento para o SIL. Neste caso o interfaceamento se dará por meio do
sistema de gerenciamento de dados de um programa do tipo middleware.

7.19.3. Será necessário a instalação ou desenvolvimento das seguintes funcionalidades de
integração entre o SIL e o midleware:

7.19.3.1. Geração de mapas de trabalho a partir dos pedidos de exames ou requisições, com os
códigos de barra para identificação do paciente e do material biológico.

7.19.3.2. Geração e impressão de etiquetas secundárias para lâminas e/ou placas.

7.19.3.3. Liberação online para a equipe médica do status do teste: aguardando coleta, coleta
realizada, em processamento, resultado parcial disponível, resultado final disponível.

7.19.3.4. Liberação online para a equipe médica dos resultados dos testes.

7.19.3.5. Digitação de resultados facilitada por meio de frases pré-definidas pelo usuário associadas
a uma caixa dropdown ou código e customização de teclas de atalho do teclado.

7.19.3.6. Emissão impressa de resultado.

7.19.4. Todo o material físico necessário para interligar o equipamento e o servidor de informação
laboratorial do Contratante deverá ser fornecido pela Contratada, incluindo microcomputador dedicado,
além das suas especificações técnicas de forma detalhada, sem ônus adicional para a Instituição.

7.19.5. O interfaceamento deverá ser concluído pela Contratada em até 10 (dez) dias após o
término da instalação dos equipamentos.

 

7.20. DO TREINAMENTO

7.20.1. O treinamento deverá ser fornecido pela assessoria científica e/ou assistência técnica e ser
realizado no local de instalação do(s) equipamento(s).

7.20.2. O treinamento deverá abranger todo o pessoal técnico da contratante e, portanto, deverá
acontecer em até três turnos, de acordo com a demanda do Laboratório, com início em até 5 (cinco) dias
após o equipamento ter sido instalado, testado e estar pronto para uso.

7.20.3. Caso seja de interesse mútuo, a contratante poderá liberar um ou mais funcionários para
treinamento em procedimentos de manutenção de maior complexidade. Este(s) funcionário(s) ficará(ão)
conhecido(s) como operador(es) de referência, mas, em hipótese alguma, eximirá a contratada da
prestação de assistência técnica corretiva ou preventiva.

7.20.4. Durante o treinamento, a assessoria científica deverá viabilizar o processo de validação e
auxiliar na sua execução. O modelo de validação, definido pela equipe de médicos e bioquímicos da área
técnica, consistirá, em resumo, na comparação dos resultados produzidos no equipamento da contratada
com resultados obtidos em equipamento e/ou metodologia anteriormente em uso no setor, consideradas
padrão-ouro ou de referência. Além disso, em se tratando de dois ou mais equipamentos, haverá
necessidade de validação entre eles, de forma a garantir resultados comparáveis.

7.20.5. Deverão ser fornecidos reagentes e acessórios necessários para a realização de, no
mínimo, 100 testes por exame, relativos ao treinamento e validação, sem ônus adicional para a
contratante. A comparação de uma metodologia a ser introduzida no Laboratório com métodos já
utilizados é uma boa prática em Medicina Laboratorial. A assessoria científica deverá disponibilizar o
software licenciado para análise estatística das validações, assim como disponibilizar o recurso humano
para o planilhamento dos dados de validação. Se necessário, a assessoria científica da contratada deverá
oferecer treinamento para a utilização do software estatístico. Os parâmetros a serem validados e os
critérios de aceitação da validação serão definidos pelo corpo técnico da contratante.

7.20.6. Deverão ser fornecidos certificados com o nome do funcionário, carga horária e conteúdo
abordado no treinamento, conforme exigência para acreditação em auditorias externas.

7.20.7. Novas capacitações poderão ser agendadas, de acordo com a necessidade da contratante,
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7.20.7. Novas capacitações poderão ser agendadas, de acordo com a necessidade da contratante,
durante a vigência do contrato, sem ônus adicional para a contratante.

7.20.8. Deverão ser ofertados reagentes para realização, nos equipamentos oferecidos, das
dosagens que constam da tabela I, conforme demanda da ULPC/SAT/DADT/GAS/HC-UFMG/Ebserh.

7.20.9. Também deverão ser ofertados, para a mesma demanda, calibradores, materiais de
controle da qualidade, diluentes e quaisquer acessórios/adaptadores necessários à realização dos testes.

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO

 

8.1. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que
tem por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos  pela Administração para os serviços
contratados, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como
prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao setor de
contratos para a formalização dos procedimentos relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio,
prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outras, com vista
a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto.

8.2.  O conjunto de atividades de que trata o subitem anterior compete ao gestor da execução
dos contratos, auxiliado pela fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, conforme
o caso, de acordo com as seguintes disposições:

8.2.1. Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à
fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à
instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para
formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração,
reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros;

8.2.2. Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto
nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação
dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato
convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização de
que trata o o subitem 8.2.4;

8.2.3. Fiscalização Administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos da
execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às
obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos
casos de inadimplemento;

8.2.4. Fiscalização Setorial: é o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos
ou administrativos, quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em setores distintos ou
em unidades desconcentradas de um mesmo órgão ou entidade; e

8.2.5. Fiscalização pelo Público Usuário: é o acompanhamento da execução contratual por
pesquisa de satisfação junto ao usuário, com o objetivo de aferir os resultados da prestação dos serviços,
os recursos materiais e os procedimentos utilizados pela contratada, quando for o caso, ou outro fator
determinante para a avaliação dos aspectos qualitativos do objeto.

8.3. No caso do subitem 8.2.4, o órgão ou entidade deverá designar representantes nesses
locais para atuarem como fiscais setoriais.

8.4. O recebimento provisório dos serviços ficará a cargo do fiscal técnico, administrativo ou
setorial, quando houver, e o recebimento definitivo, a cargo do gestor do contrato. 

8.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de
forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou
único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades
e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à
Gestão do Contrato. 

8.6. A indicação do gestor, fiscal e seus substitutos caberá aos setores requisitantes dos
serviços ou poderá ser estabelecida em normativo próprio de cada órgão ou entidade, de acordo com o
funcionamento de seus processos de trabalho e sua estrutura organizacional.

8.7. Para o exercício da função, o gestor e fiscais deverão ser cientificados, expressamente, da
indicação e respectivas atribuições antes da formalização do ato de designação.

8.8. Na indicação de servidor devem ser considerados a compatibilidade com as atribuições do
cargo, a complexidade da fiscalização, o quantitativo de contratos por servidor e a sua capacidade para o
desempenho das atividades.

8.9. Nos casos de atraso ou falta de indicação, de desligamento ou afastamento extemporâneo
e definitivo do gestor ou fiscais e seus substitutos, até que seja providenciada a indicação, a competência
de suas atribuições caberá ao responsável pela indicação ou conforme previsto no subitem  8.1.

8.10. Após indicação de que trata o subitem 8.6, a autoridade competente do setor de licitações
deverá designar, por ato formal, o gestor, o fiscal e os substitutos.

8.11. O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos impedimentos
eventuais e regulamentares do titular.

8.12. Será facultada a contratação de terceiros para assistir ou subsidiar as atividades de
fiscalização do representante da Administração, desde que justificada a necessidade de assistência
especializada.

8.13. O gestor ou fiscais e seus substitutos deverão elaborar relatório registrando as ocorrências
sobre a prestação dos serviços referentes ao período de sua atuação quando do seu desligamento ou
afastamento definitivo.

8.14. Para o exercício da função, os fiscais deverão receber cópias dos documentos essenciais da
contratação pelo setor de contratos, a exemplo dos Estudos Preliminares, do ato convocatório e seus
anexos, do contrato, da proposta da contratada, da garantia, quando houver, e demais documentos
indispensáveis à fiscalização. 

8.15. O encargo de gestor ou fiscal não pode ser recusado pelo servidor, por não se tratar de
ordem ilegal, devendo expor ao superior hierárquico as deficiências e limitações técnicas que possam
impedir o diligente cumprimento do exercício de suas atribuições, se for o caso.

8.16. Ocorrendo a situação de que trata o subitem 8.12, a Administração deverá providenciar a
qualificação do servidor para o desempenho das atribuições, conforme a natureza e complexidade do
objeto, ou designar outro servidor com a qualificação requerida.
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8.17. O preposto da empresa deve ser formalmente designado pela contratada antes do início da
prestação dos serviços, em cujo instrumento deverá constar expressamente os poderes e deveres em
relação à execução do objeto.

8.18. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade.

8.19. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

8.20.  O órgão ou entidade poderá convocar o preposto para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.

8.21. A depender da natureza dos serviços, poderá ser exigida a manutenção do preposto da
empresa no local da execução do objeto, bem como pode ser estabelecido sistema de escala semanal ou
mensal.

8.22. Após a assinatura do contrato, sempre que a natureza da prestação dos serviços exigir, o
órgão ou entidade deverá promover reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

8.23. Os assuntos tratados na reunião inicial devem ser registrados em ata e, preferencialmente,
estarem presentes o gestor, o fiscal ou equipe responsável pela fiscalização do contrato, o preposto da
empresa, e, se for o caso, o servidor ou a equipe de Planejamento da Contratação. 

8.24. O órgão ou entidade contratante deverá realizar reuniões periódicas com o preposto, de
modo a garantir a qualidade da execução e os resultados previstos para a prestação dos serviços.

8.25. Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da autoridade
competente do setor de licitações, o prazo inicial da prestação de serviços ou das suas etapas poderão
sofrer alterações, desde que requerido pela contratada antes da data prevista para o início dos serviços
ou das respectivas etapas, cumpridas as formalidades exigidas pela legislação.

8.26. Na análise do pedido de que trata o subitem anterior, a Administração deverá observar se o
seu acolhimento não viola as regras do ato convocatório, a isonomia, o interesse público ou qualidade da
execução do objeto, devendo ficar registrado que os pagamentos serão realizados em conformidade com
a efetiva prestação dos serviços.

8.27. As ocorrências acerca da execução contratual deverão ser registradas durante toda a
vigência da prestação dos serviços, cabendo ao gestor e fiscais, observadas suas atribuições, a adoção
das providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto na Lei
nº. 13.306/2016 e RLCE.

8.28. O registro das ocorrências, as comunicações entre as partes e demais documentos
relacionados à execução do objeto poderão ser organizados em processo de fiscalização, instruído com os
documentos de que trata o subitem 8.14.

8.29. As situações que exigirem decisões e providências que ultrapassem a competência do
fiscal deverão ser registradas e encaminhadas ao gestor do contrato que as enviará ao superior em
tempo hábil para a adoção de medidas saneadoras.

8.30. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos
de controle que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso:

8.30.1. os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de
execução e da qualidade demandada;

8.30.2. os recursos humanos empregados em função da quantidade e da formação profissional
exigidas;

8.30.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;

8.30.4.  a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;

8.30.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e

8.30.6.  a satisfação do público usuário.

8.31. Deve ser estabelecido, desde o início da prestação dos serviços, mecanismo de controle da
utilização dos materiais empregados nos contratos, para efeito de acompanhamento da execução do
objeto bem como para subsidiar a estimativa para as futuras contratações.

8.31.1. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada
juntamente com o documento da contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o
estabelecido no contrato, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como
marca, qualidade e forma de uso.

8.32. Para a gestão do contrato, fica indicada a servidora Denise Carceroni Cotta Iwashima, SIAPE
nº. 1485324, Médica Patologista, e como gestor suplente fica indicado o servidor Magno Brandão
Ribeiro, Farmacêtico/Bioquímico, SIAPE nº. 2203791, ambos lotados na ULPC/SAT/DADT/GAS/HC-
UFMG/Ebserh.

8.33. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle
do prestador.

8.34. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos
indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com
as regras previstas no ato convocatório.

8.35. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos
serviços.

8.36. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e
utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo acostado nos autos através do
documento 8728166, ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos
serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos,
sempre que a CONTRATADA:

Termo de Referência - SEI ULPC/SAT/DADT/GAS/HC-UFMG 10164431         SEI 23537.030832/2019-16 / pg. 12



8.36.1. Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima
exigida as atividades contratadas; ou

8.36.2. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

8.37. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a
avaliação da prestação dos serviços.

8.38. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução
Normativa SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação.

8.39. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e,
na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e
fiscais.

 

8.40. DA GESTÃO CONTRATUAL

8.40.1.  Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações
pactuadas e o perfeito cumprimento do contrato, além de:

8.40.1.1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão,
inclusive o Termo de Referência e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo;

8.40.1.2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos
contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.306/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017,
SLTI/MPOG, e alterações posteriores;

8.40.1.3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução
constantes nas especificações técnicas, com registro em ata;

8.40.1.4. Coordenar e comandar o processo da execução contratual;

8.40.1.5. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato;

8.40.1.6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material
contratado;

8.40.1.7. Comunicar à contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo
as providências reparadoras;

8.40.1.8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao
cumprimento das obrigações contratuais;

8.40.1.9. Responder à equipe de fiscalização administrativa sobre manifestação de interesse quanto
à prorrogação contratual, de forma justificada, contendo pesquisa de mercado quando solicitada,
observando os prazos estabelecidos;

8.40.1.10. Atestar as faturas e notas fiscais, bem como responder pela conferência do fornecimento
prestado pela contratada, desde o início até o término das obrigações contratuais;

8.40.1.11. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal técnico,
para a autorização da respectiva gerência.

 

8.41. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO

8.41.1. A contratada deverá emitir relatório de periodicidade mensal contendo a relação dos
quantitativos dos testes realizados, discriminando-se os parâmetros, calibrações e controles. Poderão ser
treinados os colaboradores da ULPC para a extração dos relatórios com o quantitativo dos testes
realizados, entretanto a ULPC não se responsabiliza por quaisquer diferenças na contabilização dos
parâmetros reportados, já que o acompanhamento da execução do contrato é de responsabilidade
bilateral e eventuais cobranças e reclamações posteriores serão desconsideradas. O pagamento será
dimensionado conforme o número de testes reportados, determinando-se a remuneração de acordo com
os resultados

8.41.2. O pagamento será dimensionado conforme o número de testes reportados, determinando-
se a remuneração de acordo com os resultados.

8.41.3. A remuneração dos serviços de locação, manutenções corretivas e preventivas,
treinamento e interfaceamento será feita através da avaliação do Instrumento de Medição de Resultado
(IMR), conforme modelo juntado aos autos através do documento n° 8728166 e apresentado na reunião
inicial a ser realizada entre a contratante e a contratada.

8.41.4. Os itens do IMR referentes ao fornecimento de insumos que não apresentarem o índice de
qualidade que totalizarem 100% serão glosados das notas fiscais concernentes aos testes de gasometria
reportados no mesmo período de avaliação.

8.41.5. Caberá a contratada promover, em caso da retirada para fins de manutenção do
equipamento da Unidade Laboratório de Patologia Clínica, o backup do relatório de execução dos testes.

 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

9.1. Fiscalizar e avaliar permanentemente o bom andamento dos serviços, incluindo-se:

9.2. A qualidade dos controles internos fornecidos dos materiais empregados nos ensaios de
proficiência.

9.3. A veracidade das análises estatísticas do programa de ensaios de proficiência e do
programa de indicadores da qualidade.

9.4. A pontualidade na entrega dos materiais de controle interno e externo, dos materiais
educativos e da liberação dos relatórios.
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9.5. Acompanhar as fases de execução das despesas referentes a prestação dos serviços
contratados, mobilizando esforços para o empenho, liquidação e pagamento das despesas em tempo
hábil.

9.6. Avaliar a vantajosidade técnica e econômica do objeto contratado por meio de pesquisas
de preços durante a vigência contratual.

9.7. Realizar reunião inicial com a contratada para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

9.8. Convocar o preposto para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

9.9. Realizar reuniões periódicas com o preposto, de modo a garantir a qualidade da execução e
os resultados previstos para a prestação dos serviços.

9.10. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

9.11. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;

9.12. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

9.13. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas neste Termo de Referência;

9.14. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada,
no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017

9.15. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

9.15.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

9.15.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

9.15.3. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão
ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e
passagens.

9.16. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato;

9.17. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

9.18. Cientificar o órgão de representação judicial da Ebserh/HC-UFMG para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada.

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

10.1. Devido à imprescindibilidade dos exames para o atendimento aos pacientes,
a(o) contratada(o) não poderá interromper a execução do objeto do contrato.

10.2. A contratada deve garantir da execução dos serviços prestados durante toda vigência do
contrato em todas as suas dimensões – nas manutenções dos equipamentos, no interfaceamento, na
assessoria científica capacitada – de forma a permitir a realização plena e efetiva de todos os testes
laboratoriais sem interrupção de sua execução em nenhuma das fases do processo.

10.3. Exige-se que a contratada responda por danos causados diretamente
à ULPC/SAT/DADT/GAS/HC-UFMG ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento pelo
setor técnico responsável.

10.4.  A partir da data de início do Contrato, a Contratada deverá disponibilizar serviço de registro
e acompanhamento de chamados técnicos por intermédio de telefone, fax e/ou e-mail, durante o horário
proposto para atendimento. Este serviço compreende uma estrutura de suporte centralizado para o
atendimento, registro e acompanhamento de chamados técnicos, bem como o acionamento e controle
de deslocamento dos técnicos. O horário de atendimento da assessoria técnica deve ser 24 (vinte e
quatro) horas por dia, ininterruptamente, 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias por ano;

10.5. Sempre que for feito um atendimento técnico ou científico deverá ser deixado um relatório
de serviço constando todas informações pertinentes e de fácil entendimento para o responsável técnico
do laboratório e do setor, tendo ou não concluído o atendimento;

10.6. O interfaceamento do equipamento com o sistema de informação laboratorial (SIL) da
contratante é de responsabilidade da contratada. O interfaceamento consiste em comunicação
bidirecional entre o equipamento e o SIL, com informações sobre o exame a ser realizado sendo enviadas
do sistema para o equipamento e informações de resultados de exames sendo enviadas do equipamento
para o sistema. Os resultados de controle interno da qualidade também deverão ser interfaceados com o
SIL.

10.7. A contratada deverá fornecer, caso haja necessidade, as especificações técnicas
detalhadas dos protocolos de comunicação de seu equipamento, sem ônus adicional para o HC-
UFMG/Ebserh.

10.8. Os testes utilizados durante o treinamento, quando da validação dos novos equipamentos,
deverão ser fornecidos pela empresa e sem ônus a contratada.

10.9. As despesas referentes ao transporte, seguro em caso de sinistro dos materiais
encaminhados são por conta da contratada. Eventuais despesas com reposição e reenvio em caso de
extravio ou recebimento de material em condições inadequadas também ocorrerão por conta da
contratada.

10.10. A contratada deverá fornecer rastreamento de temperatura dos reagentes e demais
insumos durante todo o processo de transporte, desde seu local de armazenamento na
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insumos durante todo o processo de transporte, desde seu local de armazenamento na
empresa/operador logístico até a entrega no Almoxarifado da ULPC/SAT/DADT/GAS/HC-UFMG/Ebserh.
Deverá ainda permitir acesso ao rastreamento (tracking) eletrônico da carga durante seu transporte,
incluindo data e horário de saída da empresa, e eventuais paradas durante o trajeto, meio de transporte
adotado, data e horário previsto para chegada.

10.11. A contratada deverá manter em local apropriado e de fácil acesso, a expensas da
contratada, estoque de materiais de consumo e de peças suficientes para atender, no mínimo, a 01 (um)
mês de demanda da Contratante, a fim de suprir eventuais flutuações dos pedidos do HC-UFMG/Ebserh.
Este estoque deve ser submetido a monitorização de temperatura, conforme a necessidade dos insumos.

10.12. As repetições dos testes e calibrações, provocadas por motivos que não sejam de uso
irregular do equipamento, amostra inadequada ou critério técnico/médico, deverão ser reembolsadas pela
contratada, permitindo-se descontos em nota fiscal.

10.13. A Contratada deverá também:

10.13.0.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua
proposta.

10.13.0.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte,
o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

10.13.0.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado ao HC-UFMG/Ebserh, devendo ressarcir imediatamente a Administração
em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou
dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos.

10.13.0.4. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do
artigo 7° do Decreto n° 7.203/2010;

10.13.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1)
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN
SEGES/MP n. 5/2017; 

10.13.2. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor.

10.13.3. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica,
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante.

10.13.4. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

10.13.5. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do objeto.

10.13.6. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

10.13.7. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

10.13.8. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz
e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de
Referência, no prazo determinado.

10.13.9. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

10.13.10. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

10.13.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.13.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.13.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência
estabelecida pela Lei nº 13.146/2015.

10.13.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da Contratante.

10.13.15. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.

10.13.16. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do
Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5/2017:

10.13.16.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada
parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem
limitações.
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10.13.16.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato,
inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que
exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais
cabíveis.

10.13.17. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência da
contratação, informando à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições;

10.13.18. Manter um número telefônico e endereço eletrônico, para abertura de chamados para
manutenção e também para suporte aos equipamentos, disponível até o término do(s) Contrato(s);

10.13.19. Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias úteis, quaisquer
alterações havidas no contrato social, exemplo: alteração nos sócios, mudança de endereço e etc.
durante o prazo de vigência da contratação, bem como apresentar os documentos comprobatórios da
nova situação;

10.13.20. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes,
contribuições previdenciárias, e quaisquer outros dispêndios que forem devidos e referentes aos serviços
executados por seus empregados, visto que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com a
CONTRATANTE;

10.13.21. Responsabilizar-se pelo fornecimento, entrega, instalação e manutenção dos
equipamentos, objeto deste Termo de Referência, respondendo civil e criminalmente por todos os danos,
perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício
de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE e a terceiros;

10.13.22. Executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA estar
ciente das normas técnicas dos vários órgãos normatizadores e regulamentadores (ANVISA, ABNT, etc.)
correspondentes às demandas descritas no Termo de Referência;

10.13.23. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

10.13.24. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais
como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 103 do RLCE.."

10.13.25. Todos os equipamentos entregues durante a vigência do Contrato deverão ser iguais entre
si, mesmo modelo, marca e especificação técnica apresentada ou de tecnologia superior com a devida
aprovação prévia da CONTRATANTE .

10.13.26. Entregar os produtos rigorosamente de acordo com as especificações e quantitativos
expressos na Nota de Compra/Empenho.

10.13.27. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da
contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços.

10.13.28. Na impossibilidade de fornecer produto, equipamento ou acessório essencial a execução do
exame, fica obrigada a Contratada a suprir o serviço com equipamento e material similar capaz de
realizar, sem comprometimento da qualidade, os procedimentos ou exames sujeitos à paralisação. A
referência técnica e a Chefia da Unidade Laboratório de Patologia Clínica deverão ser consultadas para
aprovar as medidas sugeridas pela contratada, a fim de garantir a qualidade dos testes realizados fora
das condições estipuladas em contrato. Em qualquer situação, não haverá ônus adicional para o HC-
UFMG/Ebserh.

10.14. A contratada deverá fornecer orientações descritas detalhadamente sobre tratamento,
acondicionamento e descarte de produtos ou resíduos gerados na realização de exames. Estas
orientações devem estar de acordo com a legislação sanitária local e com as normas vigentes da ANVISA
(RDC 306, de 07/12/2004).

10.15. As licitantes provisoriamente classificadas em primeiro lugar deverão apresentar  a Ficha de
Informação de Segurança de Produtos Químicos (FISPQ) de todos os componentes químicos utilizados em
seus equipamentos, sejam reagentes, calibradores, materiais de controle ou mesmo soluções de limpeza
junto à proposta. Estas FISPQs deverão ser fornecidas em meio eletrônico e em meio físico (impressas),
atualizadas e em português.

10.16. A Contratada deverá instalar o equipamento e acessórios necessários no prazo de até
10 (dez) dias corridos após a assinatura do contrato.

10.17. As despesas referentes à instalação do equipamento, tais como transporte, seguro,
montagem, estadias do pessoal técnico e envio de manuais operacionais são por conta da Contratada.

10.18. A contratada deverá providenciar o cabeamento para a conexão exclusiva de internet para
o monitoramento à distância do equipamento, no momento da sua instalação.

10.19. A Contratada deverá fornecer, no período de instalação do equipamento, orientações
descritas detalhadamente sobre tratamento, acondicionamento e descarte de produtos ou resíduos
gerados na realização dos testes. Estas orientações devem estar de acordo com a legislação sanitária
local e com as normas vigentes da ANVISA (RDC 306, de 07/12/2004).

10.20. A contratada fica também sujeito a realizar a mudança do local de instalação do aparelho
caso haja necessidade do contratante, sem ônus para a contratante.

10.21. Após o término do contrato, tendo sido autorizada formalmente a remoção do
equipamento pela da ULPC/SAT/DADT/GAS/HC-UFMG/Ebserh, a Contratada terá até 15 (quinze) dias para
providenciar essa retirada, sem ônus adicional para o HC-UFMG/Ebserh.

10.22. A contratada deverá providenciar, antes da retirada do equipamento, a remoção dos
resultados dos exames dos pacientes do Hospital das Clínicas da memória do aparelho, de modo a
garantir o sigilo dessas informações. Este procedimento deverá ser acompanhado por um membro da
equipe técnica da ULPC/SAT/DADT/GAS/HC-UFMG/Ebserh. Sendo que os dados brutos deverão ser
entregues em meio eletrônico à contratante.

 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO

 

11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
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12. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

 

12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

 

13. ALTERAÇÃO CONTRATUAL

 

13.1. A disciplina das alterações contratuais é aquela prevista na Lei nº. 13.306/2016, no RLCE e
na IN SEGES/MPDG nº. 05/2017.

 

14. DA RESCISÃO CONTRATUAL

 

14.1. A rescisão do contrato se dará:

14.1.1. De forma unilateral, assegurada a prévia defesa;

14.1.2. Por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência
para a Ebserh e para o contratado; e

14.1.3. Por determinação judicial.

14.1.4. Constituem motivo para a rescisão unilateral do contrato:

14.1.5. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

14.1.6. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

14.1.7. O descumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, que
proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 anos e qualquer trabalho a menores de
16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos;

14.1.8. A prática de atos lesivos à Administração Pública previstos na Lei 12.846/2013;

14.1.9. Inobservância da vedação ao nepotismo;

14.1.10. Prática de atos que prejudiquem ou comprometam a imagem ou reputação da Ebserh,
direta ou indiretamente.

14.2.  A rescisão decorrente dos motivos acima elencados será efetivada após o regular
processo administrativo.

14.3.  Os efeitos da rescisão do contrato serão operados a partir da comunicação escrita sobre o
seu julgamento, preferencialmente por meio eletrônico, ou, na impossibilidade de notificação do
interessado, por meio de publicação oficial.

14.4. Caberá recurso, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da comunicação do ato,
nos casos de aplicação de sanções ou rescisão do contrato.

14.5. Os recursos referidos no subitem anterior não têm efeito suspensivo, porém a autoridade
competente para decidir sobre o recurso tem poder para, motivadamente e presentes razões de
interesse público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva.

14.6. A comunicação do ato para fins de contagem do prazo recursal será feita,
preferencialmente, na forma eletrônica, desde que haja confirmação de recibo por parte do licitante ou
contratado.

 

15. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

 

15.1. DA FISCALIZAÇÃO TÉCNICA

15.1.1.  Para o novo contrato, fica indicado(a) para fiscal do contrato o(a) servidor(a) Diogo de
Araújo Mendes, Assistente Administrativo, SIAPE nº. 1659237, e como fiscal suplente, (a) servidor(a) Maria
Clara de Oliveira Leandro, Assistente Administrativo, SIAPE nº.  2159064, ambos lotados na Unidade
Laboratório de Patologia Clínica.

15.2. A fiscalização técnica, prevista na Instrução Normativa n°05/2017, do Ministério Orçamento,
Planejamento e Gestão, deve avaliar constantemente a execução do objeto, devendo redimensionar o
pagamento com base nas obrigações estabelecidas, sempre que a contratada:

15.2.1. Não produzir resultados, deixar de executar, ou não executar;

15.2.2. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a  execução do serviço, ou
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada;

15.2.3. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado
deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração,
devendo intervir para requerer à contratada a correção das notas fiscais.

15.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais
em vigor.

15.4. O fiscal técnico do contrato deverá apresentar à contratada a avaliação da execução do
objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

15.5. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação de serviço com menor nível
de qualidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.
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15.6. É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação
de serviços realizada.

15.7. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação de serviço em
relação à quantidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos
nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo com
as regras previstas no ato convocatório.

15.8. O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período
escolhido seja suficiente para avaliar, ou se for o caso, aferir desempenho e qualidade da prestação de
serviços.

15.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do
contrato deverá apurar o resultado das avaliações do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e
qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato
convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

15.10. Em caso de redimensionamento dos valores a serem pagos, a contratante deverá
comunicar formalmente a contratada, sendo permitido o envio do comunicado por mensagem eletrônica
ou correspondência impressa,  os motivos e valores a serem glosados/ajustados.

15.11. A comunicada terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para apresentar o contraditório, por
mensagem eletrônica ou por correspondência impressa, com as justificativas pertinentes que levaram a
não conformidade. 

15.12. Compete, ainda, a fiscalização técnica:

15.12.1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão,
inclusive o Termo de Referência e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo;

15.12.2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos
contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.306/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017,
SLTI/MPOG, e alterações posteriores;

15.12.3. Participar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução
constantes nas especificações técnicas, com registro em ata;

15.12.4. Providenciar abertura de processo administrativo para acompanhamento da execução
contratual;

15.12.5. Anotar de forma organizada em registro próprio, todas as ocorrência relacionadas com a
execução contratual;

15.12.6. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as
condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais;

15.12.7. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas,
atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos
estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual,
propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso;

15.12.8. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a
informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada;

15.12.9. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas
pertinentes à execução do Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência;

15.12.10. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução
do contrato, estabelecendo prazo para solução dos problemas apontados;

15.12.11. Comunicar à equipe de fiscalização administrativa, por memorando, o descumprimento,
pela contratada, de quaisquer das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de
penalidades, com a solicitação de abertura de procedimento de apuração de irregularidade na execução
contratual;

15.12.12. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados,
atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o
cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos;

15.12.13. Encaminhar à área competente, após analisados e atestados, emitindo parecer conclusivo,
os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na
forma exigida em Cláusula Contratual;

15.12.14. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das
especificações, bem como qualquer documento ou nota fiscal apresentados em desacordo com as
condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato;

15.12.15. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a autorização
da autoridade demandante, após a ratificação do gestor de contrato;

15.12.16. Subsidiar o gestor do contrato, com informações atinentes a este, bem como eventual
descumprimento.

 

16. RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

 

16.1. O fornecimento pela contratada deverá obedecer as necessidades da
ULPC/SAT/DADT/GAS/HC-UFMG-Ebserh, conforme quantitativo e valores enviados através da Nota de
Compra devidamente empenhada.

16.2. Entende-se por Nota de Compra o documento administrativo e legal que autoriza o HC-
UFMG/Ebserh a adquirir, conforme suas necessidades, insumos e serviços necessários ao cumprimento de
sua missão institucional. É a formalidade necessária na relação comercial entre o ente público e o privado,
possuindo sustentação legal e orçamentária. O empenho pode ser entendido como a “fatia” do
orçamento destinado a suprir aquela solicitação de fornecimento (nota de compra). Toda nota de compra
deverá conter ao menos um número de empenho que lhe de sustentação orçamentária.

16.3. Os materiais serão recebidos provisoriamente em até 10 dias úteis para verificação da
qualidade (temperatura e integridade da embalagem), quantidades e informações constantes na nota
fiscal e demais exigências contratuais.
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16.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o
Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução
dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

16.4.1.  A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e
revisões finais que se fizerem necessários.

16.4.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato

16.4.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

16.4.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais
em vigor.

16.5. A Contratante emitirá Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

16.6. Comunicará a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento
substituto.

16.7. Quando o fornecimento do insumo não corresponder com exatidão ao que foi pedido, ou
ainda, apresentar faltas ou defeitos, o(a) fiscal técnico(a) providenciará junto a contratada a comunicação
formal, sendo permitido a utilização de mensagens eletrônicas (E-mail),  sendo estipulado o prazo de até
07 (sete) dias úteis a regularização da entrega para efeito de aceitação.

16.8. O não-atendimento pelo fornecedor ao chamado para reposição ou correção dos materiais
e medicamentos entregues, assim como a desobediência aos prazos, serão comunicados ao setor
competente, para as devidas medidas punitivas, previstas nas normas vigentes.

16.9. No caso de problemas com recebimento de materiais e medicamentos, estes poderão ser
segregados na quarentena até um posicionamento do fornecedor.

16.10. O insumo será considerado em estoque após o cumprimento das formalidades de
recebimento e aceitação e incorporação do mesmo ao sistema de controle utilizado pela instituição.

16.11. O insumo que apenas depender de conferência com os termos do pedido e do documento
de entrega será recebido provisoriamente e aceito por empregado público  ou prestador de serviços
designados para esse fim.

16.12. Para o aceite definitivo, os responsáveis pelo recebimento deverão fazer a conferência física
do material e, em caso de medicamento e materiais laboratoriais, deverão observar as condições exigidas
em bula pelo fabricante, examiná-los qualitativamente e conferir os dados da nota fiscal, comparando-os
com os documentos gerados no processo de compra (nota de compra/empenho), se for o caso.

16.13. Estando os materiais de acordo com as especificações exigidas, o(a) fiscal técnico(a) 
deverá carimbar o verso do documento fiscal apresentado pelo fornecedor, com sua assinatura e
identificação, procedendo ao devido ateste que formalizará o recebimento definitivo.

16.14. O atendimento parcial da nota de compra/empenho não exime a contratada da aplicação
de penalidades por descumprimento dos prazos e quantidades estipulados no edital.

16.15. O recebimento parcial dos insumos não representa o aceite definitivo pela contratante e
não constitui liquidação das obrigações pertinentes a contratada. 

16.16. O Fornecimento parcelado dos reagentes, materiais de controle, calibradores, diluentes e
demais acessórios necessários à execução dos testes será mensal, de acordo com a rotina do Laboratório
e necessidade do equipamento, com entrega em até 7 (sete) dias corridos após a solicitação formal (via
fax ou via eletrônica), juntamente com o pedido devidamente preenchido e nota fiscal, no Almoxarifado
da ULPC/SAT/DADT/GAS/HC-UFMG/Ebserh de 2ª a 6ª feira, no horário de 08h às 15h, sala 325 – Faculdade
de Medicina. Caso o fornecimento não seja integral, a contratada deverá informar por escrito o motivo do
atraso na entrega para apreciação pela Chefia da ULPC/SAT/DADT/GAS/HC-UFMG/Ebserh.

16.17. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem
prejuízo da aplicação de penalidades.

16.18. No caso de ser necessária a realização de testes manualmente e isto requerer consumo
maior de reagentes, a reposição deverá ser feita por volume de reagente, e não por número de testes.

 

17. DO PAGAMENTO

 

17.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

17.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e definitivo do
serviço, nos seguintes termos: 

17.3. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá
entregar toda a documentação comprobatória das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas
previstas na IN SEGES/MPDG Nº 05/2017; 

17.4. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA,
o fiscal técnico deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e
encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

17.5. No mesmo prazo, o fiscal administrativo deverá elaborar Relatório Circunstanciado em
consonância com suas atribuições e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

17.6. Em existindo fiscal setorial, este deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância
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17.6. Em existindo fiscal setorial, este deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância
com suas atribuições, no mesmo prazo. 

17.7.  No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos relatórios mencionados
acima, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da
execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

17.7.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização
técnica, administrativa, setorial, e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito,
as respectivas correções; 

17.7.2.  Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

17.7.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização. 

17.8. Após o recebimento definitivo, haverá o envio pela contratante da respectiva nota de
compra/empenho para a contratada. 

17.9.  O(s) número(s) da Nota de Compra e de seu respectivo empenho deverá(ão) constar
obrigatoriamente no campo de “observações” da(s) nota(s) fiscal(is) e recibos/faturas a serem emitidos. 

17.10. Não serão reconhecidas para fins de liquidação e pagamento as notas fiscais e ou
recibos/faturas emitidos em data anterior a emissão/envio da respectiva nota de compra/empenho. 

17.11. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a nota fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

17.11.1. o prazo de validade; 

17.11.2. a data da emissão; 

17.11.3. os dados corretos do contrato e do órgão contratante (Razão Social, CNPJ e Endereço) 

17.11.4. o período de prestação dos serviços, número da nota de compra e do empenho; 

17.11.5. o valor a pagar; 

17.11.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 

17.11.7. Assinatura com o nome legível do responsável pela emissão, cargo e número do
documento de identidade para as faturas/recibos de locação não eletrônicas. 

17.12. A contagem do prazo para liquidação e pagamento da(s) nota(s) fiscal(is) pela contratante
inicia-se a partir da verificação da conformidade do pedido em relação a nota de compra/empenho, ou
seja, da data do recebimento definitivo dos serviços. Dessa forma, não constitui obrigação financeira da
contratante para com a contratada a liquidação e o pagamento de notas fiscais entregues em
atendimento parcial ou com pendências em relação a nota de compra/empenho. 

17.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante, tais como juros e/ou correção
monetária; 

17.14. Para a contagem do prazo de pagamento, a data de quitação das pendências
de faturamento se sobrepõe a data de vencimento constante na nota fiscal inserida pela contratada. 

17.15. Para as Notas de Compra/Empenhos referentes aos serviços é estipulado o prazo
para faturamento de até 10 dias úteis pela contratada. O retardo no faturamento implica em sérios
prejuízos a Unidade Laboratório de Patologia Clínica, pois os empenhos em aberto (não faturados)
compromete o repasse de novos recursos para demandas futuras, gerando-se a ineficiência dos recursos
aplicados e a distorção no cronograma físico-financeiro do contrato. O não atendimento ao prazo
estipulado poderá ensejar a glosa da fatura, conforme penalidades previstas no subitem 20.2. 

17.16. Os valores unitários e total da Nota Fiscal jamais poderão ser superiores aos informados na
Nota de Compra/Empenho. Em caso de erro de faturamento pelo fornecedor, deverá ser feita uma Carta
de Desconto no valor correspondente a diferença da quantidade e do valor faturado da quantidade e do
valor empenhado. 

17.17. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor
competente, devidamente acompanhada das comprovações mencionadas no item 2 do Anexo XI da IN
SEGES/MPDG nº 8/2017. 

17.18. Caso se constate o descumprimento da manutenção das condições exigidas para
habilitação poderá ser concedido um prazo para que a Contratada regularize suas obrigações, quando não
se identificar má-fé ou a incapacidade de corrigir a situação. 

17.18.1. Não sendo regularizada a situação da Contratada no prazo concedido, ou nos casos em
que identificada má-fé, se não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração, os
valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem
utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das
contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

17.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento. 

17.20. Antes do pagamento, o Contratante realizará consultas para verificar a manutenção das
condições de habilitação da Contratada, imprimindo e juntando os resultados ao processo de pagamento. 

17.21. Serão efetuadas as seguintes consultas: 

17.21.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF; 

17.21.2. Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal – CADIN; 

17.21.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

17.21.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa; 

17.21.5. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; 

17.21.6. Certidão Negativa de Inidôneos – TCU. 

17.22. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
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17.22. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da contratante. 

17.23. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto
à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

17.24. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.  

17.25. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.  

17.26. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não
será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF.  

17.27. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,
nos termos do item 6 do Anexo XI, da IN SEGES/MPDG nº 5/2017, quando couber: 

17.27.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente para as
atividades de prestação de serviços previstas no §5º-C, do artigo 18, da LC 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, observando-se as
exceções nele previstas. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar. 

17.28. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do
efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

 I = (6/ 100) 

 365 

 N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

17.29. Os testes de gasometria deverão ser faturados através de nota fiscal eletrônica de venda,
tendo como descrição os quantitativos e valores discriminados por parâmetros reportados.

17.30. A prestação de serviços contínuos de locação de 02 (dois) equipamentos automáticos
novos e de primeiro uso,para realização de testes de gasometria, incluindo assistência técnica e cientifica,
manutenções preventivas e corretivas e interfaceamento com o sistema de informação laboratorial será
faturada através de fatura, recibo ou nota de débito com periodicidade mensal.

17.31. O atraso superior a 20 (vinte) dias úteis no faturamento e envio pela contratada das
respectivas faturas, recibos, notas de débito ou notas fiscais poderão representar a aplicação de
advertência e/ou multa, conforme previsto na Lei nº. 13.303/2016 e RLCE.

17.32. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização
monetária.

17.33. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que
tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de
Diretrizes Orçamentárias vigente.

 

18. REAJUSTE

 

18.1. O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato poderá ocorrer por meio de: I - reajuste; II –
repactuação; III – revisão.

18.2. O reajuste deve observar a existência de previsão no instrumento de contrato ou
documento equivalente de índice ou combinação de índice para o reajuste.

18.3. O reajuste não deve ser concedido de ofício, haja vista a necessidade de garantir a
manifestação de concordância da contratada com todos os seus termos.

18.4. A repactuação pode ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, podendo
ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade
resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra, quando deve ser
considerada a data do acordo, convenção ou dissídio coletivo, e o custos decorrentes dos insumos
necessários à execução do serviço, quando deve ser considerada a data da apresentação da proposta.

18.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-bases
diferenciadas, a repactuação deve ser dividida em tantas quanto forem os acordos, dissídios ou
convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação.

18.6. A repactuação em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar
integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos, inclusive novos
benefícios não previstos na proposta original que tenham se tornado obrigatórios por força deles.

18.7. A repactuação deve ser precedida de solicitação da contratada, acompanhada de
demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e
formação de preços e do novo acordo, convenção ou dissídio coletivo que fundamenta a repactuação,
conforme for a variação de custos objeto da repactuação.
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18.8. A revisão deve ser precedida de solicitação da contratada, acompanhada de comprovação:

18.8.1. Dos fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém com consequências incalculáveis;

18.8.2. Da alteração de preços ou custos, por meio de notas fiscais, faturas, tabela de preços,
orçamentos, notícias divulgadas pela imprensa e por publicações especializadas e outros documentos
pertinentes, preferencialmente com referência à época da elaboração da proposta e do pedido de revisão;

18.8.3. De demonstração analítica, por meio de planilha de custos e formação de preços, sobre os
impactos da alteração de preços ou custos no total do contrato.

18.9. O contrato pode sofrer reajuste, repactuação ou revisão diante de fatos ocorridos depois da
publicação do edital ou do oferecimento das propostas e antes da assinatura do próprio contrato, nas
seguintes condições:

18.9.1. O reajuste deve ser concedido se entre a data da apresentação da proposta e a assinatura
do contrato transcorreram mais de 12 (doze) meses;

18.9.2. A repactuação deve ser concedida se entre a data da publicação do edital e a assinatura do
contrato sobreveio novo acordo, convenção ou dissídio coletivo;

18.9.3. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

18.9.4. A revisão deve ser concedida se entre a data da apresentação da proposta e a assinatura
do contrato ocorreu fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que configura
álea econômica e extracontratual.

18.10. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

18.11. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INPC (Índice
Nacional de Preços ao Consumidor) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

18.12. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.

18.13. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

 

19. GARANTIA DA EXECUÇÃO

 

19.1. O adjudicatário, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura do Termo de Contrato ou
aceite do instrumento equivalente, prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco porcento) do
valor do Contrato, podendo optar por caução em dinheiro, seguro-garantia e fiança bancária, que será
liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme disposto no §4º, do artigo 89, do
Regulamento de Licitações e Contratos, desde que cumpridas as obrigações contratuais. O prazo para
apresentação da garantia poderá ser prorrogado por igual período a critério da Ebserh.

19.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do
contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de
prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia
ou fiança bancária.

19.3.  A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de
2% (dois por cento).

19.4. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Contratante a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas.

19.5. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um
período de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN
SEGES/MP nº 5/2017.

19.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

19.6.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;

19.6.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato;

19.6.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada; 

19.6.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pela contratada, quando couber.

19.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

19.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica
na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

19.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Fazenda.

19.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia
do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

19.11. No caso de alteração do valor do contrato, a garantia deverá ser ajustada à nova situação
ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

19.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
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obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
contados da data em que for notificada.

19.13. SERÁ CONSIDERADA EXTINTA A GARANTIA:

19.13.1.  Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante,
mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;

19.13.2. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da
comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo  VII-F da IN SEGES/MP n.
05/2017.

19.14. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

19.15. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma
prevista neste Projeto Básico.

19.16. A garantia da contratação somente será liberada ante a comprovação de que a empresa
pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra
até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o
pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS,
conforme estabelecido no art. 8º, VI do Decreto nº 9.507, de 2018, observada a legislação que rege a
matéria.

19.17. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados
serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato
de trabalho .

19.18. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração
Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores
vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas
rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços, nos
termos da alínea "j" do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017.

 

20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (PENALIDADES)

 

20.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 13.303/2016 e RLCE, a CONTRATADA
que:

20.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

20.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

20.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

20.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; ou

20.1.5. Cometer fraude fiscal.

20.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

20.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos
significativos para o serviço contratado;

20.2.2. Multa de:

20.2.2.1. 1,0% (um por cento) até 2% (dois por cento) por dia sobre o valor adjudicado ou o valor da
obrigação (nota de compra/empenho) em caso de atraso na execução dos serviços ou por tarefa, para os
eventos de gravidade 1,  limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral
da avença;

20.2.2.2. 2,01% (dois inteiros e um centésimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor
adjudicado ou o valor da obrigação (nota de compra/empenho), em caso de atraso na execução do
objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação
assumida, para os eventos de gravidade 2;

20.2.2.3. 10,1% (dez inteiros e um centésimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor
adjudicado ou valor da obrigação (nota de compra/empenho), em caso de inexecução total da obrigação
assumida, para os eventos de gravidade 3.

20.2.2.4. 10% a 100% (dez a cem por cento) por dia sobre o valor mensal do contrato ou por
tarefa, para os eventos de gravidade 4, conforme detalhamento constante da tabela abaixo:

 

TABELA DE PENALIDADES POR INFRAÇÃO

ITEMDESCRIÇÃO GRAU

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou
consequências letais, por ocorrência; 04

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços de
manutenções corretiva, preventiva, interfaceamento, assistência técnica e científica. 04

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado
e/ou por dia; 03

Não proceder o faturamento dos serviços de locação (e acessórios) e dos testes de
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4
Não proceder o faturamento dos serviços de locação (e acessórios) e dos testes de
gasometria reportados no prazo de até 15 (quinze) dias corridos ou deixar de corrigir
eventuais inconsistências dos documentos, conforme apontamento do fiscal técnico do
contrato.

01

5
Não entregar os insumos, materiais e peças no prazo de até 12 (doze) dias corridos a partir
do recebimento da nota de compra/empenho, não havendo a paralisação da rotina
da ULPC/SAT/DADT/GAS/HC-UFMG/Ebserh.

02

6
Não entregar os insumos, materiais e peças no prazo de até 12 (doze) dias corridos a partir
do recebimento da nota de compra/empenho, havendo a paralisação da rotina
da ULPC/SAT/DADT/GAS/HC-UFMG/Ebserh.

04

7
Não manter em local apropriado e de fácil acesso, a expensas da contratada, estoque de
materiais de consumo e de peças suficientes para atender, no mínimo, a 01 (um) mês de
demanda da Contratante, a fim de suprir eventuais flutuações dos pedidos do HC-
UFMG/Ebserh.

01

8
Deixar de reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, havendo
prejuízo direto da qualidade na execução do objeto.

03

9
Deixar de cumprir com as obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica.

03

10 Deixar de comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 02

11
Promover mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo constantes no Termo de Referência sem submeter previamente, por escrito, à
Contratante, para análise e aprovação.

02

12
Permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

04

13 Não manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;        03

14 Deixar de cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança da Contratante. 03

15 Deixar de instalar o equipamento e acessórios necessários no prazo de 10 (dez) dias corridos
após a assinatura do contrato. 04

16
Não manter um número telefônico e endereço eletrônico, para abertura de chamados para
manutenção e também para suporte aos equipamentos, disponível até o término do(s)
Contrato(s).

03

17
Deixar de comunicar a CONTRATANTE, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias úteis, quaisquer
alterações havidas no contrato social, exemplo: alteração nos sócios, mudança de endereço
e etc. durante o prazo de vigência da contratação, bem como apresentar os documentos
comprobatórios da nova situação.

01

18
Deixar de manter sigilo absoluto sobre informações, dados e documentos provenientes da
execução do objeto pactuado e também às demais informações internas da CONTRATANTE,
a que a CONTRATADA tiver conhecimento.

03

19
Não cumprir com os prazos e condições de manutenção corretiva, preventiva, assessoria
técnica e científica e interfaceamento, conforme definido no Termo de Referência, havendo
paralisação demanda da ULPC/SAT/DADT/GAS/HC-UFMG/Ebserh.

04

20
Não cumprir com os prazos e condições de manutenção corretiva, preventiva, assessoria
técnica e científica e interfaceamento, conforme definido no Termo de Referência, não
havendo paralisação demanda da ULPC/SAT/DADT/GAS/HC-UFMG/Ebserh.

03

21
Deixar de cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de
multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por
ocorrência.

03

22 Não manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no edital/contrato. 01

23 Deixar de cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por
ocorrência. 02

24 Deixar de executar medidas de contingência em caso da interrupção dos serviços. 04

 

20.3. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes
entre si.
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20.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Ebserh, pelo prazo de até dois
anos;

20.5. As sanções previstas nos subitens acima poderão ser aplicadas em conjunto, devendo a
defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser apresentada no prazo de até 10 (dez) dias úteis
a contar da notificação da instauração do processo administrativo para apuração de descumprimento de
obrigação contratual.  

20.6. Poderá ser emitida GRU – Guia de Recolhimento da União para pagamento da multa devida
pela contratada.  

20.7. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Nacional no prazo de 05 (cinco)
dias, a contar da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei
nº 6.830/80, com os encargos correspondentes.

20.8. Além das multas a que está sujeita, se o HC-UFMG/Ebserh já tiver pago à contratada e esta
não tiver sanado os problemas apurados no prazo concedido pela Administração, deverá a contratada
ressarcir o valor recebido, atualizado monetariamente pelo Índice Geral de Preços (IGP-DI), da data do
pagamento até a data do efetivo ressarcimento.

20.9. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Ebserh poderá também ser aplicada à empresa que:   

20.9.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;   

20.9.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

20.9.3.  Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Ebserh em virtude de atos ilícitos
praticados.  

20.9.4. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato;   

20.9.5. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;   

20.9.6.  Apresentar documentação falsa exigida para o certame;   

20.9.7.  Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;   

20.9.8. Não mantiver a proposta;  

20.9.9.  Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

20.10. A Ebserh deverá informar os dados relativos às sanções por ela aplicada aos contratados
de forma a manter atualizado o CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas de que
trata a Lei nº 12.846/13, bem como no SICAF - sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores.

20.11. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a Ebserh poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

20.12. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da Ebserh, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso,
serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

20.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

20.14. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração
da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

20.15. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

20.16. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública
Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente
público.

20.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 

21. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

 

21.1. A seleção do fornecedor ocorrerá mediante licitação, na modalidade pregão eletrônico
previsto no Decreto nº 10.024/2019.

21.2. O modo de disputa será aberto.

21.3. O critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais vantajosa para a
administração será o de menor preço para o grupo de itens.

21.4. Os proponentes deverão apresentar planilha de composição do valor total mensal,
considerando a previsão de consumo de testes/mês assim como, dos acessórios necessários à execução
dos testes e materiais de controles, com apresentação de preços individualizados dos testes (frascos), a
locação – levando em conta um percentual de depreciação anual do(s) equipamento(s) – e assistência
técnica preventiva e corretiva. Observe-se que não haverá ônus adicional ao HC-UFMG/Ebserh para
nenhum destes acessórios e soluções.

21.5. Na habilitação a Ebserh exigirá a documentação apta a comprovar a possibilidade da
aquisição de direitos e da contração de obrigações por parte do licitante, dividindo-se em:

21.5.1. Jurídica;

21.5.2. Fiscal, social e trabalhista;

21.5.3. Capacidade econômica e financeira;
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21.5.4. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá em:

21.5.5. Cédula de identidade;

21.5.6. Registro comercial, no caso de empresa individual;

21.5.7. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos
de eleição de seus administradores;

21.5.8. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício;

21.5.9. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.

21.6. A documentação relativa à regularidade fiscal, conforme o caso, consistirá em:

21.6.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de
Contribuintes (CGC);

21.6.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

21.6.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

21.6.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994).

21.7. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:

21.7.1. Registro ou inscrição na entidade profissional competente;

21.7.2. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente emitido por pessoa
jurídica de direito público ou privado., compatível em características, quantidades e prazos com o objeto
da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros
da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;

21.7.3. Comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, quando
exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento
das obrigações objeto da licitação;

21.7.4. Capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro
permanente, na data prevista para a entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro
devidamente reconhecido pela entidade profissional própria, detentor de atestado de responsabilidade
técnica relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor
significativo da contratação, a saber:

21.7.4.0.1. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente do licitante,
na data prevista para entrega da proposta, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de
contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira
de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o o licitante,
ou com declaração de compromisso de vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame.

21.7.4.0.2. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem poderão ser
substituídos por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja
aprovada pela Administração.

21.7.4.1. Para a instalação e manutenção dos equipamentos: engenheiro, cuja formação básica pode
ser Civil, Elétrica, Mecânica ou de Automação ou Biomédica, devidamente treinado.

21.7.4.2. Para o treinamento da equipe e validação dos testes: profissional especialista em análises
clínicas, cuja formação básica pode ser farmacêutico bioquímico, biomédico, biológo ou médico
patologista clínico.

21.7.4.3. As empresas, cadastradas ou não no SICAF,deverão apresentar ainda:

21.7.4.3.1. Atestado de vistoria assinado pelo servidor responsável, caso exigida no Termo de
Referência, conforme item 3.3 do Anexo VII-A daIN SEGES/MPDG n. 5/2017; ou

21.7.4.3.2. Declaração emitida pelo licitante de queconhece as condições locais para execução
do objeto ou que realizou vistoria no local do evento, conforme item 3.3 do Anexo VII-A da INSEGES/MPDG
n. 5/2017, ou caso opte por não realiza-la, de que tem pleno conhecimento das condições e
peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, que assume total responsabilidade por este fato e que
não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejam avenças técnicas ou financeiras
com a Ebserh/HC-UFMG, na forma do Anexo DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE
VISITA/VISTORIA deste Edital.

21.8. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á a:

21.8.1.  Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

21.8.2. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial expedida
pelo distribuidor da sede do licitante;

21.9. Os documentos exigidos para habilitação, concomitantemente com a proposta, deverão ser
apresentados exclusivamente por meio digital  no sistema Comprasnet, pelos licitantes, por
meio de funcionalidade presente no sistema (upload),  até a data e o horário estabelecidos para
a abertura da sessão pública, quando então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação. Caso seja necessário o envio de documentação complementar ou proposta atualizada,
essa(s) deverá(ão) ser enviada(s) também por meio digital (upload) no prazo de  1 (dia) útil após
solicitação do Agente de Licitação no sistema eletrônico. Somente mediante autorização do Agente de
Licitação e em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da documentação por meio do
endereço eletrônico: pregao@hc.ufmg.br e ulic.hcmg@ebserh.gov.br.

21.10. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos. 
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21.11. As empresas estrangeiras que não funcionem no País, tanto quanto possível, atenderão,
nas licitações internacionais, às exigências dos parágrafos anteriores mediante documentos equivalentes,
autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por tradutor juramentado, devendo ter
representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente.

21.12. Não se exigirá, para a habilitação de que trata este artigo, prévio recolhimento de taxas ou
emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital, quando solicitado, com os seus elementos
constitutivos, limitados ao valor do custo efetivo de reprodução gráfica da documentação fornecida.

21.13.  As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais
para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

21.14. Os critérios de qualificação econômica e os de qualificação técnica a serem atendidos pelo
fornecedor estão previstos no edital.

21.15.  O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.

21.16. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

 

22. INFORMAÇÕES GERAIS PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

22.1. Os equipamentos e os produtos devem ter registro ou isenção de registro expedido pelo
Ministério da Saúde – ANVISA, em observância a Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) n°185, de 22 de
outubro de 2001, a ser apresentado junto à proposta.

22.2. Deverá apresentar para os equipamentos e os produtos o Registro do Produto de acordo
com o Decreto nº 8.077, de 14 de agosto de 2013, cuja comprovação deverá ser feita através do sítio
da Anvisa - Agência Nacional de Vigilância Sanitária (www.anvisa.gov.br) ou publicação no DOU (Diário
Oficial da União) ou isenção de registro expedido pelo Ministério da Saúde – ANVISA, em observância a
Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) n°185, de 22 de outubro de 2001, a ser apresentado junto à
proposta.

22.3. Deverá ser apresentado o Registro válido na Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA, contendo: 

22.3.1. I- Cópia do registro do Ministério da Saúde Publicado no D.O.U, grifado o número relativo a
cada produto cotado ou cópia emitida eletronicamente através do sítio oficial da Agência de Vigilância
Sanitária; ou  

22.3.2. II- Protocolo de solicitação de sua revalidação, acompanhada de cópia do registro vencido,
conforme previsto no parágrafo 2, do artigo 8 do Decreto nº 8.077/2013. A revalidação do registro deverá
ser requerida com antecedência mínima de 6 meses da data do vencimento do registro.  

22.4. Para os produtos isentos de registro na ANVISA, o licitante deverá comprovar essa isenção
através de Documento ou informe do site da ANVISA, desde que contenha data e hora da consulta,
informando que o insumo é isento de registro; ou  Resolução da Diretoria Colegiada – RDC correspondente
que comprove a isenção do objeto ofertado; 

22.5. Todos os reagentes, consumíveis e insumos deverão ser da mesma marca do
equipamento;

22.6. As melhorias e as adequações que posteriormente se fizerem necessárias no
interfaceamento com os sistemas do HC-UFMG-EBSERH não poderão ultrapassar o prazo máximo de
10 (dez) dias.

22.7. Os equipamentos locados deverão permanecer na instituição até o término total dos
produtos em estoque do HC/UFMG-EBSERH, sem ônus adicionais ao previsto no contrato,  sob pena de
acarretar prejuízos aos cofres públicos.

22.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Agente de Licitações. 

22.9. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília – DF.

22.10. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

22.11. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

22.12. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Licitações poderá sanar erros
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para
fins de habilitação e classificação.

22.13. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

22.14. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

22.15. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

22.16. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

 

23. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO (REFERENCIAL)

 

23.1. Conforme artigo 34 da Lei 13.303/2016, o valor estimado do contrato a ser celebrado pela
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23.1. Conforme artigo 34 da Lei 13.303/2016, o valor estimado do contrato a ser celebrado pela
empresa pública ou pela sociedade de economia mista será sigiloso, facultando-se à contratante,
mediante justificação na fase de preparação prevista no inciso I do artigo 51 desta Lei, conferir publicidade
ao valor estimado do objeto da licitação, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e
das demais informações necessárias para a elaboração das propostas.

 

24. SIGILO

 

24.1. Deverá a contratada preservar a confidencialidade e o respeito à privacidade de pacientes,
funcionários e processos de trabalho da instituição contratante.

24.2. Conforme o Art. 34 da Lei 13303/16, o valor estimado do contrato a ser celebrado pela
empresa pública ou pela sociedade de economia mista será sigiloso.

24.3. As propostas apresentadas pelos licitantes serão sigilosas até a data e a hora designadas
para que sejam divulgadas.

 

25. DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

 

25.1. Conforme declaração da Unidade de Programação Orçamentária e Financeira do HC-
UFMG/Ebserh, juntada aos autos, a previsão da despesa correrá por conta da verba do Fundo Nacional de
Saúde e/ou outros, conforme descrição abaixo:

25.1.1. Controle Orçamentário para o PM 1342/00: UG EXECUTORA: 155021, PROGRAMA DE
TRABALHO (PTRES): 109665, NATUREZA DA DESPESA: 33903950, FONTE DE RECURSOS: 6153000300.

25.1.2. Controle Orçamentário para o PM 1343/00: UG EXECUTORA: 155021, PROGRAMA DE
TRABALHO (PTRES): 109665, NATUREZA DA DESPESA: 33903912, FONTE DE RECURSOS: 6153000300.

 

26. ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA

I - Instrumento de Medição de Resultados (8728166).
 

 

                  Belo Horizonte, 13 de novembro de 2020.                                             

 

 

 

(Assinado eletronicamente)

Drª. Denise Carceroni Cotta Iwashima

Médica Patologista da ULPC/SAT/DADT/GAS/HC-UFMG/Ebserh

SIAPE 1485324

 

 

(Assinado eletronicamente)

Elizete Aparecida Soares

Analista Administrativo/Gestão em Saúde

Chefe da ULPC/SAT/DADT/GAS/HC-UFMG/Ebserh

SIAPE 2437964

Portaria-SEI nº 259, de 22/10/19

 

 

(Assinado eletronicamente)

Lismar Isis Campos

Chefe do Setor

Apoio Diagnóstico e Terapêutico

do HC-UFMG/Ebserh

Inscrição 103748 CRA 15515

Portaria nº. 607, de 16/04/2018

 

 

(Assinado eletronicamente)

Prof. Augusto Barbosa Reis

Chefe da Divisão de Apoio Diagnóstico e Terapêutico
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do HC-UFMG/Ebserh

Inscrição 1583339 CRM 29096

Portaria nº. 997, de 05/07/2017

 

 

(assinado eletronicamente)

Profª Fabiana Maria Kakehasi

Gerente de Ensino e Pesquisa do

HC-UFMG / Ebserh

 

 

(Assinado eletronicamente)

Profª. Alexandre Rodrigues Ferreira

Gerente de Atenção à Sáude do HC-UFMG/Ebserh

SIAPE n°3243058 CRM 27630

Portaria nº. 312, de 14/09/2018

 

 

(assinado eletronicamente)

Elizete Maria da Silva Neme

Gerente Administrativa do

HC-UFMG/Ebserh

 

 

(Assinado eletronicamente)

Profª. Andrea  Maria Silveira

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh

Inscrição n°1180660 CRM 19832

Portaria-SEI nº. 443, de 03/09/2018

 

Documento assinado eletronicamente por Elizete Aparecida Soares, Chefe
de Unidade, em 16/11/2020, às 14:32, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.
Documento assinado eletronicamente por Denise Carceroni Cotta
Iwashima, Médico(a), em 16/11/2020, às 15:58, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Augusto Barbosa Reis, Chefe de
Divisão, em 17/11/2020, às 12:59, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Andrea Maria Silveira,
Superintendente, em 17/11/2020, às 13:18, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Lismar Isis Campos, Chefe de
Setor, em 17/11/2020, às 13:18, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Maria Kakehasi,
Gerente, em 17/11/2020, às 16:09, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Maristela Brum de Oliveira Lima,
Gerente, Substituto(a), em 17/11/2020, às 18:51, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 10164431 e o código CRC EE27527F.
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Referência: Processo nº 23537.030832/2019-16 SEI nº 10164431
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HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
Avenida Professor Alfredo Balena, nº 110 - Bairro Santa Efigênia, Belo Horizonte/MG, CEP 30130-100

- http://hcmg.ebserh.gov.br
  

DECLARAÇÃO - SEI

  
Processo nº 23537.030832/2019-16
Interessado: Unidade de Programação Orçamentária e Financeira,

Unidade de Contratos, Unidade de Licitações, Unidade de Compras
  

ANEXO II 

  MODELO DE PROPOSTA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2020
Processo Administrativo n°23537.030832/2019-16

 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UFMG / EBSERH
 O licitante deverá encaminhar a Unidade de Licitações do Hospital das Clínicas da
Universidade Federal de Minas Gerais/EBSERH os dados solicitados neste anexo, sem
prejuízo de outras informações solicitadas no edital e seus anexos, para emissão de
empenho e assinatura do contrato:
 

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES À PROPOSTA

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2020

 

 

Nome da Empresa/Razão Social:

C.N.P.J de Faturamento:

Endereço completo e CEP:

Telefone:

E-mail:

Contato:

 

 

1 - Descrição completa dos bens/serviços  a serem fornecidos;

2 - Marca/Modelo/Referência quando solicitados em edital;

3- Quantidade e embalagem (quando for o caso):

4 - Preço adequado ao último valor registrado no sistema:

Preço unitário: R$

Preço total: R$

 

4 - Faturamento Mínimo: R$
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4 - Faturamento Mínimo: R$

 

5 - Dados Bancários

- Nome do banco:

- Nº da agência:

- Nº da conta corrente:

 

6- Dados do responsável para assinatura da ATA SRP:

 

Nome completo:

C.P.F.:

Carteira de identidade:

Cargo:

Declarar expressamente de estarem incluídos nos preços cotados, todas as despesas com impostos, taxas,
fretes, e quaisquer outras que venham a incidir;
Declarar que substituirá no prazo de 10 (dez) dias, os produtos fornecidos no qual se verifiquem não conformidade as
especificações do objeto licitado, sem prejuízo de aplicação de sanções administrativas previstas neste edital;

 

Local e data:__________________________________

Nome  e assinatura do declarante: ___________________________

 

 

 

Referência: Processo nº 23537.030832/2019-16 SEI nº 9539408
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HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
Avenida Professor Alfredo Balena, nº 110 - Bairro Santa Efigênia

Belo Horizonte-MG, CEP 30130-100
- http://hcmg.ebserh.gov.br

Minuta de Contrato - SEI - Serv. Contin. sem MO nº 9539523/2020

 

ANEXO III

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SEM
DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA EM REGIME DE DEDICAÇÃO

EXCLUSIVA

 

Processo nº 23537.030832/2019-16
Pregão Eletrônico nº 64/2020

 

                      CONTRATO Nº ......./20...., CELEBRADO ENTRE O HOSPITAL
DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS - FILIAL

EBSERH E A EMPRESA  ...................................................

 

CONTRATANTE: O Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Geriais - filial
EBSERH, empresa pública com personalidade jurídica de direito privado, vinculada ao
Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0015-49, com sede
na Avenida Prof. Alfredo Balena, 110 – Bairro Santa Efigênia – CEP 30130-
100, na cidade de Belo Horizonte/MG, CEP: 30130-100 -neste ato representada
pela sua (Superintendente), (Nome), portadora do RG nº .....................................e CPF
nº ....................................., nomeada por (Ato de nomeação), publicado no
(Boletim/DOU), de (Data da Publicação) e por seu (Diretor/Gerente), (Nome), portador
do RG nº .....................................e CPF nº ....................................., nomeado por (Ato
de nomeação), publicado no (Boletim/DOU), de (Data da Publicação), ambos no uso das
atribuições conferidas pelo artigo 58, inciso IV, do Estatuto Social / Portaria SEI nº 08,
de 09 de janeiro de 2019.

 

CONTRATADA:
........................................................................................................................,
com sede no endereço:  ........................................, CEP
........................................, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
........................................, representada neste ato por
........................................, portador da Carteira de Identidade nº
........................................ e CPF nº ......................................... E-
mail:.......................Telefone de contato:............................
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Conforme Processo Administrativo nº 23537.030832/2019-16, e de acordo com o
Pregão Eletrônico nº 64/2020, Proposta Comercial apresentada, Termo de
Referência, seus encartes e anexos, a CONTRATANTE e a CONTRATADA celebram o
presente Contrato, nos termos da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, do Decreto
nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, do Decreto n.º 9.507, de 21 de setembro de
2018, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, aprovado pela Resolução
do Conselho de Administração nº 71/2018, de 28 de junho de 2018 com as alterações
posteriores, dos normativos internos da Ebserh, da Instrução Normativa SEGES/MPDG
nº 5, de 26 de maio de 2017 e mediante as Cláusulas e condições estabelecidas a
seguir.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a escolha da proposta mais vantajosa para a
contratação de serviço contínuo de locação de 02 (dois) equipamentos automáticos
para determinação de gasometria (pH, PO2 e PCO2), eletrólitos (sódio, potássio e cálcio
iônico) e co-oximetria com impressão gráfica dos resultados, com assistência técnica
preventiva e corretiva, com fornecimento dos acessórios necessários à execução dos
testes, de acordo com a demanda mensal da Unidade Laboratório de Patologia Clínica
(ULPC) do Hospital das Clínicas da UFMG/EBSERH,  que serão prestados nas condições
estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Itens licitados:

 

GRUPO 1

 

Item

 

Descrição

 

Unidade de
Medida

 

Quantidade

 

 

 

01

 Prestação de serviço continuo para locação e
instalação de 02 (dois) equipamentos de
gasometria ampliada, novos, idênticos e de
primeiro uso, com manutenções preventivas,
corretivas, assessoria técnica e cientifica e
interfaceamento, de acordo com a demanda
mensal da unidade laboratório de patologia
clínica do Hospital das Clínicas da UFMG-
EBSERH.

 

 

 

MÊS

 

 

 

24

 

 

02

 Gasometrias Ampliadas - Gasometria (PH,
PO2 E PCO2), CO- Oximetrias (SO2%,HB,
O2HB,COHB, METHB, HHB), Eletrólitos (Sódio,
Potássio, Cloreto E Cálcio Iônico) E
Metabolitos ( Glicose, Lactato E Bilirrubina
Neonatal).

 

 

TESTE

 

 

170.400
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de
.........../......../........ e encerramento em .........../........./...........

2.2. A vigência poderá ser prorrogada, por interesse das partes, até o limite de 60
(sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e
observados os seguintes requisitos:

2.2.1. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;  

2.2.2. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na continuidade do serviço;  

2.2.3. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso
para a Administração;  

2.2.4. Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na
prorrogação;

2.2.5. Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de
habilitação.

2.3. Após os primeiros 12 (doze) meses de execução contratual, será negociada
a redução e/ou eliminação dos custos fixos ou variáveis não renováveis que já tenham
sido amortizados ou pagos, assim como readequados os custos relativos à provisão a
título de aviso prévio, se for o caso.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, na
classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 26443/155021 

Fonte: 6153000300 

Programa de Trabalho: 172847 

Natureza de Despesa: 33903011 - 33903912 
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PI: NM200000000 

 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para
atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada
exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Edital, Termo de Referência e no Anexo XI da IN
SEGES/MPDG n. 5/2017.

5.2. Eventuais atrasos no pagamento deverão ser atualizados financeiramente, na
forma do Edital , Termo de Referência e do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

5.3. O prazo de conferência e ateste da execução do objeto pela equipe de fiscalização
não caracteriza, por si só, motivo para rescisão contratual.

5.4. Eventual dilação de prazo de pagamento deverá ter anuência da Contratada e
registro em processo administrativo.

5.5. Serão consideradas para este contrato todas as informações sobre liquidação e
pagamento citadas no Edital e no Termo de Referência - Anexo I.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o
interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da
proposta, pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA/IBGE).

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E
FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os
materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles
previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no
Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO
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11.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 114 e
115 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

11.2. Além dos motivos dispostos no rol exemplificativo constante do normativo
supracitado, também configuram motivos para a rescisão contratual:

11.2.1. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, respeitado ainda o disposto no
art. 78 da Lei nº 13.303/2016; a associação da CONTRATADA com outrem; a cessão ou
transferência, total ou parcial; bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas
no Edital e no Contrato ou previamente autorizadas pela CONTRATANTE;

11.2.2. A dissolução da sociedade ou o falecimento da CONTRATADA;

11.2.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
CONTRATADA, desde que prejudique a execução do Contrato;

11.2.4. O perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da
execução da avença; e

11.2.5. A caução ou utilização, por parte da CONTRATADA, deste Contrato para
qualquer operação financeira.

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e registrados em
processo administrativo, assegurando-se o direito à prévia e ampla defesa.

11.4. A rescisão por ato unilateral poderá acarretar as seguintes consequências, sem
prejuízo das sanções previstas neste Contrato:

11.4.1. Execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos
valores das multas e indenizações a ela devidos;

11.4.2. Na hipótese de insuficiência da garantia contratual, a retenção dos créditos
decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE.

11.5. Dada a natureza do contrato, se uma das partes houver feito investimentos
consideráveis para a sua execução, a rescisão unilateral só poderá produzir efeitos
depois de transcorrido prazo compatível com a natureza e o vulto dos investimentos,
ou desde que assegurada indenização dos prejuízos decorrentes.

11.6. Eventual rescisão unilateral do contrato deverá ser proposta com antecedência
mínima de 3 (três) meses da data em que se pretende cessar a execução do objeto.

11.6.1. O abandono da execução contratual configura motivo para imediata rescisão
unilateral.

11.7. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.7.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 103 e
seguintes do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh.
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12.2. As alterações deverão ser precedidas de instrução processual em que deverão
constar, no mínimo:

12.2.1. descrição do objeto do contrato com as suas especificações e do modo de
execução;

12.2.2. descrição detalhada da proposta de alteração;

12.2.3. justificativa para a necessidade da alteração proposta e a referida hipótese legal;

12.2.4. detalhamento dos custos da alteração de forma a demonstrar que não
extrapola os limites legais e que mantém a equação econômico-financeira do contrato;

12.2.5. concordância das partes, por escrito, em relação às alterações propostas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SUBCONTRATAÇÃO

13.1. Não será permitida a subcontratação do objeto ou parte dele.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ANTINEPOSTISMO

14.1. É vedada à CONTRATADA a nomeação ou qualquer outra forma de pactuação
para prestação de serviços de pessoas que apresentem relação de parentesco com
agente público exercente de cargo em comissão ou função de confiança ligado a
EBSERH, nos termos do que estabelece o art.7º, do Decreto nº 7.203/10.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ANTICORRUPÇÃO

15.1. Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou
benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as
leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Contrato,
ou de outra forma que não relacionada a este Contrato, devendo garantir, ainda, que
seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos entre as partes, segundo as disposições
contidas na Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh e
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Em atenção ao princípio da publicidade, incumbirá à CONTRATANTE providenciar a
publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, até o quinto dia
útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

18.1.1. é facultada a alocação de empregados portadores de deficiência nos locais de
prestação dos serviços, cabendo à CONTRATADA avaliar a compatibilidade entre a
deficiência apresentada e a atividade a ser desempenhada.
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18.1.2. a CONTRATANTE, para atender às necessidades do serviço, poderá, a seu
exclusivo critério, alterar, definitiva ou provisoriamente, o horário de início da prestação
dos serviços, mediante prévia comunicação à CONTRATADA;

18.1.3. em razão de eventuais alterações estruturais da CONTRATANTE, poderá haver
modificações nos locais de prestação dos serviços, caso em que a CONTRATADA será
notificada para promover as mudanças necessárias;

18.1.4. é vedado à CONTRATADA caucionar ou ceder os créditos do presente contrato,
para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da
CONTRATANTE;

18.1.5. a CONTRATADA está ciente de que deve guardar por si, por seus empregados,
ou prepostos, em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer
natureza, exibidos, manuseados, ou que, por qualquer forma ou modo, venham tomar
conhecimento, o mais completo e absoluto sigilo, em razão dos serviços a serem
confiados, ficando, portanto, por força da lei, civil e penal, responsável por sua indevida
divulgação e descuidada ou incorreta utilização, sem prejuízo da responsabilidade por
perdas e danos a que der causa.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO

19.1. As questões decorrentes da execução deste Contrato que não possam ser
dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no foro da Justiça Federal,
Seção Judiciária de Minas Gerais da Justiça Federal, com exclusão de qualquer outro.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e
por 2 (duas) testemunhas.

 

Belo Horizonte, _____de __________de 20___.

 

 

_________________________________

NOME

Superintendente - HC-UFMG/Ebserh

 

 

_________________________________

CONTRATADA

Cargo / Representante Legal

 

 ________________________________

NOME
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Colegiado Gestor - HC-UFMG/Ebserh

 

TESTEMUNHAS:

 

1ª NOME :________________________________ CPF:_____________

2ª NOME: ________________________________ CPF:_____________

 

 

Referência: Processo nº 23537.030832/2019-16 SEI nº 9539523
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HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
Avenida Professor Alfredo Balena, nº 110 - Bairro Santa Efigênia, Belo Horizonte/MG, CEP 30130-100

- http://hcmg.ebserh.gov.br
  

DECLARAÇÃO - SEI

  
Processo nº 23537.030832/2019-16
Interessado: Unidade de Programação Orçamentária e Financeira,

Unidade de Contratos, Unidade de Licitações, Unidade de Compras
  

ANEXO IV

 

DECLARAÇÃO FORMAL DE VISTORIA/ VISITA TÉCNICA

 

A empresa ____________________________________________________________, inscrita
sob o C.N.P.J. de número ________________________________________, sediada no
endereço ____________________________________________________________________, por
intermédio de seu Representante Legal infra-assinado e para fins do Pregão
Eletrônico nº 64/2020, declara expressamente que vistoriou todos as unidades e
Anexos do HC-UFMG necessários a execução do objeto licitado, conforme descrito
no Termo de Referência, tomando conhecimento de todos os aspectos técnicos e
condições e do grau de dificuldade existentes no local onde será executado o serviço
referente ao pregão, não cabendo alegações, pela supracitada empresa, em qualquer
época, de desconhecimento de estado, fatos e detalhes que impossibilitem ou
dificultem a execução dos serviços ou o cumprimento de todas as suas obrigações.

 
 

Belo Horizonte, ______ de _____________________ de __________.
 

 
Representante Legal da Empresa: _____________________________________ Cargo:
_________
 
________________________
          Assinatura
 
Servidor: _______________________________________ SIAPE: ______________
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_______________________
          Assinatura
 
 

 
Referência: Processo nº 23537.030832/2019-16 SEI nº 9539722
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DECLARAÇÃO - SEI

  
Processo nº 23537.030832/2019-16
Interessado: Unidade de Programação Orçamentária e Financeira,

Unidade de Contratos, Unidade de Licitações, Unidade de Compras
  

ANEXO V

 

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA/VISTORIA

 
 

A empresa ____________________________________________________________, inscrita
sob o C.N.P.J. de número ______________________________________, sediada no
endereço
___________________________________________________________________________, neste
ato representada por _______________________________________________ (nome do
representante legal, qualificação, função/cargo na empresa), para fins do Pregão
Eletrônico nº 64/2020, declara expressamente que OPTOU por não realizar a
visita/vistoria ao(s) local(is) de execução dos serviços, e que ASSUME todo e
qualquer risco por esta decisão e SE COMPROMETE a prestar fielmente os serviços
nos termos do Edital e dos demais anexos que compõem o processo na modalidade
Pregão Eletrônico nº 64/2020,  Processo Administrativo nº 23537.030832/2019-16.

 
Belo Horizonte, ______ de _____________________ de __________.

 

 

Representante Legal da Empresa: __________________________________ Cargo:
_________

 

________________________

          Assinatura
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Referência: Processo nº 23537.030832/2019-16 SEI nº 9539809
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DECLARAÇÃO - SEI

  
Processo nº 23537.030832/2019-16
Interessado: Unidade de Programação Orçamentária e Financeira,

Unidade de Contratos, Unidade de Licitações, Unidade de Compras
  

ANEXO VI

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS (IMR)*

UNIDADE LABORATÓRIO DE PATOLOGIA CLÍNICA – ULPC – HCUFMG-EBSERH

Razão Social e CNPJ do fornecedor

Contrato: Pregão  

N° Processo de Compra  
Nome do avaliador Cargo:
1- SERVIÇOS
Competências Nota MáxNota

Obtida Observações

 
 
1.1

 
Prestação de  serviços  de 
assistência  técnica  e  científica , 
incluindo se manutenções preventivas
e corretivas em conformidade com os
prazos e demais condições estipuladas nas
cláusulas contratuais.

 
 
(0 a 2)

 

Para   cada   dia    útil    que    extrapolar    o   
prazo estabelecido em contrato,  subtrair  o 
valor  de  0,3 pontos para as situações
urgentes/emergentes e 0,1 pontos para as
ocorrências comuns.

 
 
 
 
 
1.2

 
 
Faturamento     e    envio    pelo     
fornecedor    das   faturas  de locação
de equipamento ou das notas fiscais
de prestação  de serviços, tais como
terceirização de exames, aferição de
qualidade laboratorial,  guarda  de
documentos  dentre  outros,   em
conformidade  com  a   nota   de
compra/empenho,  no prazo de até   10
dias corridos.

 
 
 
 
 
(0 a 1,5)

 

 
Para  cada  dia  útil  que  extrapolar   o  prazo
inicial, subtrair      o valor de 0,3 pontos da
nota  final.  Para  as faturas/notas fiscais
emitidas em desconformidade com a nota de
compra/empenho, considera a data da
notificação de não
conformidade como início da contagem do
prazo de resolução, dado o prazo de até 05
dias úteis para o envio correto das
faturas/notas fiscais pelo fornecedor.

 
 
 
 
 
1.3

Disponibilidade        e     resolutividade     
(alternativas,       prazos...) do
representante de vendas e/ou equipe
comercial (resposta de e- mail's , telefones
ou correspondências) em relação as
questões levantadas pela equipes de
fiscalização  administrativa,técnica  e
setorial, tais como envio de documentações
pendentes, pedidos em aberto, paralização
de rotina por desabastecimento, envio de
cartas
de desconto e de correção
de notas fiscais, dentre outros.

 
 
 
 
 
(0 a 1,5)

 

 
Para situações urgentes/emergentes, o prazo
com resposta satisfatória   (com previsões  
de atendimento e   alternativas)    é de   até  
03   dias    úteis.    Para ocorrências  
comuns,  considera- se o prazo de  até  05
dias  úteis.  Para  cada  dia  útil  que
extrapolar   o prazo inicial,   subtrair   o  
valor   de   0,3   pontos para as situações
urgentes/emergentes e 0,1 pontos para as
ocorrências comuns.

Total   
2- FORNECIMENTO
Competências Nota MáxNota

Obtida Observações
 
Envio de materiais bonificados, tais como

 
Em conformidade com  o  Art.  49  da  IN 
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2.1

calibradores, controles, diluentes, soluções
de limpeza, tonner's, papel A4 e quaiquer
acessórios/adaptadores ou componentes
necesários ao perfeito funcionamento dos
equipamentos e, consequentemente, à
realização do testes, dentro do prazo e
demais condições estipuladas em edital.

 

 
 
 
 
(0 a 2)

05/2017  do MPOG,  à Lei nº. 13.303/2016 e
ao RLCE, os materias serão recebidos em
caráter  provisório  para posterior  verificação
  das conformidades,  não representando   o
aceite  imediato   do que foi entregue e nem
quaisquer obrigações  financeiras  até  que
seja dado o atesto em definitivo.

 
 
 
 
2.2

 
Conformidade da entrega com o solicitado
através da nota de compra/empenho,
como os valores, quantidades, marcas,
validades razoáveis e características do
material, incluindo-se o prazo de entrega
estabelecido no instrumento contratual,
dados cadastrais (CNPJ, razão social e
endereço) do emitente e destinatário.

 

 
 
 
 
(0 a 1,5)

 
Em conformidade com  o  Art.  49  da  IN 
05/2017  do MPOG,  à Lei nº. 13.303/2016 e
ao RLCE, os materias serão recebidos em
caráter  provisório  para posterior 
verificação   das conformidades,  não
representando   o aceite  imediato   do que foi
entregue e nem quaisquer obrigações 
financeiras  até  que seja dado o atesto em
definitivo.

 
 
 
 
2.3

 
 
Reposição de mercadorias entregues fora
das especificações, tais como prazo de
validade curto, embalagens violadas, não
refrigeradas adequadamente, com
vazamento, marcas diferentes das
solicitadas, dentro do prazo de resolução
determinado pelo HC/UFMG.

 

 
 
 
 
(0 a 1,5)

 
Em conformidade com  o  Art.  49  da  IN 
05/2017  do MPOG,  à Lei nº. 13.303/2016 e
ao RLCE, os materias serão recebidos em
caráter  provisório  para posterior 
verificação   das conformidades,  não
representando   o aceite  imediato   do que foi
entregue e nem quaisquer obrigações 
financeiras  até  que seja dado o atesto em
definitivo.

Total 0  
Através do método Scorecard, o pagamento das faturas de serviços será realizado de forma diretamente
proporcional a pontuação obtida no atendimento as competências acima definidas, respeitando-se a seguinte as
seguintes faixas de ajuste de pagamento:

9,5 a 10 pontos: 100% da fatura ou nota fiscal;
8,5 a 9,4 pontos: 95% da fatura ou nota fiscal ;
7,5 a 8,4 pontos: 85% da fatura ou nota fiscal ;
6,5 a 7,4 pontos: 75% da fatura ou nota fiscal ;
5,5 a 6,4 pontos: 65% da fatura ou nota fiscal;

* = ou - que 5,5 pontos: 50% da fatura¹
1- abertura de processo administrativo para apuração de responsabilidades e possíveis sanções. Caso o baixo
desempenho nas competências avaliadas implique em desabastecimento ou grave prejuízo técnico e financeiro ao
HC-UFMG/Ebserh, fica estabelecido para pagamento o limite de 50% do valor da fatura ou da nota fiscal em caso de
eventual glosa decorrente da aplicação do IMR.

* O Instrumento de Medição de Resultados (IMR) tem por objetivo estabelecer e aferir os indicadores de níveis
mínimos de qualidade/desempenho para fins de pagamento conforme o resultado, conforme exigências da
Instrução Normativa 05/2017, Arts. 40 II, 47 I e
Anexo VIII-A,do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (MPOG)

 

Referência: Processo nº 23537.030832/2019-16 SEI nº 9541200
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DECLARAÇÃO - SEI

  
Processo nº 23537.030832/2019-16
Interessado: Unidade de Programação Orçamentária e Financeira,

Unidade de Contratos, Unidade de Licitações, Unidade de Compras
  

ANEXO VII

 

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

 

 
Para fins de participação na licitação Pregão Eletrônico nº 64/2020, a

empresa _______________________________________________, CNPJ
nº_____________________, sediada ___________________________________ (endereço
completo), declara sob as penas da Lei que:

 
a) atende a todos os requisitos dispostos no item 5.1.4 do Termo de

Referência;
b) atende a todos os requisitos da legislação existente sobre

sustentabilidade ambiental na comercialização do (s) objeto (s) da licitação,
armazenamento e transporte (se for o caso) em conformidade com a IN 01/2010-
SLTI.

c) atende também as exigências da Lei nº 12.187 que institui a Política
Nacional sobre Mudança do Clima - PNMC.

 
Local , ______ de ______________ de 20___.
 
 
Nome do representante legal:_________________________
N°. do CPF : ___________Nº da Identidade:______________
 
____________________
Assinatura 
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ANEXO VIII

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°23537.030832/2019-16
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2020
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UFMG / EBSERH
 
 

POLÍTICA DE TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS DA EBSERH

 
Em atenção ao art. 15, parágrafo único da POLÍTICA DE TRANSAÇÕES COM PARTES
RELACIONADAS DA EBSERH, a fim de afastar interesses secundários, declaro que
essa empresa não possui em seu quadro de administração, pessoa com influência
relevante ou envolvida em decisão de interesse exclusivo da Ebserh. Segue abaixo
quadro com relação de administradores da empresa:
 

                                                       

Nome do Administrador     CPF
  
  
  

 

DADOS DA EMPRESA:
 
Razão
social:_____________________________Endereço:________________________________________________CEP:_______
Telefone:________________________e-
mail:________________________________CNPJ:____________________________
 
 
                                                                                                                                       
      ____________________________
                                                                                                                                       
(local, data e assinatura do responsável)
Referência: Processo nº 23537.030832/2019-16 SEI nº 9541518
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